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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 932

DECRETO Nº. 0185, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Retifica o Decreto nº 166/2023, o qual nomeia 
servidora em cargo comissionado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e  Finança e, dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o artigo 1º do Decreto nº 
0166, de 24 de janeiro de 2024, nomeia a servidora pública 
ANA VITÓRIA MARINHO NOLETO SALES, em cargo comissio-
nado, para retificar o cargo no referido decreto, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º....

Onde se lê: Assessor Técnico Superior V - DAS – 01
Leia-se: Chefe de Divisão V – CAS - 04

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de janeiro de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0186, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre prorrogação de Licença para Tratar 
de Interesse Particular da Servidora Pública Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2024011811005 - 2024000384;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 106/2024, da 
Procuradoria Geral do Município, bem como, o despacho 
da Secretaria Municipal de Administração ambos favoráveis 
à prorrogação da Licença para Tratar de Interesse Particular 
da requerente;

D E C R E T A:
      
Art. 1º. Fica CONCEDIDA a prorrogação da Licença 

Sem Vencimentos, para Tratar de Interesse Particular à ser-
vidora pública municipal KAROLINY SOUTO DANTAS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Comprador, do 
quadro de servidores permanentes da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, pelo período de 02 (dois) anos, a partir do dia 03 de 
março de 2.024.

Parágrafo único – Expirada a licença, a servidora 
acima mencionada, deverá retornar às suas atividades no 
primeiro dia útil subsequente ao término da licença ora 
concedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de 
março de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0187, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Administração e, 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0189, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Administração e, 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública munici-
pal da Secretaria Municipal Administração, abaixo identifi-
cada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

MARIA IRANETE PEREIRA DE SOUSA Assessor Técnico Su-
perior III

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0190, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Administração e, dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cada no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública munici-
pal da Secretaria Municipal Administração, abaixo identifi-
cada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

BRENDA ANDRADE DE SOUSA Chefe de Divisão V

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0188, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Administração e, 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública munici-
pal da Secretaria Municipal Administração, abaixo identifi-
cada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

IRIZANETH RIBEIRO SOARES Assessor Técnico Su-
perior V
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BRENDA ANDRADE DE 
SOUSA

Assessor Técnico 
Superior V DAS - 01

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0191, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Administração e, dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cada no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

IRIZANETH RIBEIRO 
SOARES

Assessor Técnico 
Superior III

DAS - 03

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0192, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Administração e, dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cada no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

MARIA IRANETE 
PEREIRA DE SOUSA

Coordenador II DAS – 04

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0193, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Comunicação e, 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal da Secretaria Municipal Comunicação, abaixo identi-
ficada do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO

JOSENILDA RODRIGUES DOS 
SANTOS DONATO

Assessor de Comunicação I

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de ja-
neiro de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0194, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado da 
Secretaria Municipal de Saúde e, dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;
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JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0196 DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre exoneração de Coordenadora de Se-
cretaria da Escola Municipal Vila Nova, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 50/2024, de 
25 de janeiro de 2.024, expedido pela Secretária Municipal 
de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora GRACIELLE DE 
OLIVEIRA SERRA, da função de Coordenadora de Secretaria 
da Escola Municipal Vila Nova.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de janeiro de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0197, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadora de Se-
cretaria da Escola Municipal Vila Nova, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 49, de 25 de 
janeiro de 2.024, expedido pela Secretária Municipal de 
Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora MARIA MADALE-
NA MACHADO FORNARI BORGES, para exercer a função de 
Coordenadora de Secretaria da Escola Municipal Vila Nova.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de janeiro de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
na Secretaria Municipal de Saúde, abaixo identificada no 
respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

JOSENILDA RODRIGUES 
SANTOS DONATO

Coordenador III DAS – 03

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de fe-
vereiro de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0195, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre nomeação de servidor em cargo 
comissionado da Agência Municipal de Trân-
sito e Transporte de Gurupi-AMTT, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.463, de 05 de 
novembro de 2019, a qual cria a Agência Municipal de Trân-
sito e Transporte de Gurupi-AMTT;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a servidora pública municipal 
da Agência Municipal de Trânsito e Transporte de Gurupi-
-AMTT, abaixo identificada no respectivo cargo comissiona-
do, conforme segue:

NOME CARGO SIMBOLOGIA

RAFAELLA MONTEIRO 
DA SILVA

Assessor Técnico 
Superior DAS-02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de janeiro de 
2.024.

                                      
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 30 dias do mês de janeiro de 2.024.
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DECRETO Nº 0198, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

Determina a reinstauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, e adota outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso das 
atribuições que lhe conferem os Artigos 59 e 70 da Lei Mu-
nicipal Nº. 2.434, de 21 de Maio de 2.019;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos 
Nº. 2023.007312;

CONSIDERANDO as informações contidas no Ofício 
Nº. 07/2024-CPAD, de 30 de Janeiro de 2024. 

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica reinstaurado o Processo Administrativo 
Disciplinar Nº. 2023.007312 em face da servidora pública 
Srª. D.R.F.D.F, nos termos do art. 70 da Lei Municipal Nº. 
2.434, de 21 de Maio de 2.019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de Janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0199, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI - TO no uso 
das atribuições que lhe confere o art.71, incisos I e 111, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 4.320, 
de 17 de   março   de   1964   e   suas   alterações, Lei    nº  
14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1°. A programação e a execução orçamentária 
e financeira dos órgãos, fundações, institutos, fundos e en-
tidades do Poder Executivo Municipal serão efetuadas de 
acordo com a legislação aplicável, inclusive as de execução 
da despesa pública, com as disposições deste Decreto e 
as normas técnicas expedidas pela Controladoria Geral do 
Município.

CAPÍTULO II - DA PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRA

Art. 2°. A realização da despesa compreende o pro-
cesso de utilização dos recursos previstos no Orçamento 
Geral do Município, sendo imprescindível a deliberação 

do Grupo Gestor do Gasto Público, de qualquer despesa 
dos órgãos da administração direta e indireta do Poder 
Executivo Municipal, referente à pessoal e encargos so-
ciais, outras despesas de custeio ou investimento. 

§ 1º A execução orçamentário-financeira será fei-
ta de forma descentralizada, sendo que cada Unidade 
Orçamentária terá o seu ordenador de despesa, consti-
tuindo assim unidades gestoras com CNPJ próprio, em 
conformidade com Art. 5 º inciso I da IN RFB nº 1.183 de 
19 de agosto de 2011.

§ 2º O pagamento de parcelas de empenhos de 
folha de pagamento e encargos socias, serviços da dí-
vida, tarifa bancária, água, energia, serviço internet, te-
lecomunicações, diárias, indenizações de transporte, 
bolsas de estágio, desde que autorizados o ato inicial da 
despesa, fica dispensado de autorização do grupo ges-
tor. 

§ 3º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará semanalmente ao grupo gestor as despesas pa-
gas e a pagar de acordo com a ordem cronológica. 

§ 4º O Secretário de Planejamento e Finanças in-
formará até o 10º dia útil do mês subsequente o relatório 
comparativo da receita arrecada com a programação fi-
nanceira.

Art. 3º. Compete ao ordenador de despesa:

I.  autorizar a realização da despesa, observando a 
efetiva adequação orçamentária e financeira;

II.  assinar o termo de contrato, quando se tratar 
de despesas com obrigações futuras, excetu-
ando as contratações   de    operações de cré-
dito internas e externas;

III.  executar convênios, acordos e outros ajustes 
firmados pelo Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal;

IV.  adjudicar e homologar os processos licitató-
rios, nos casos em que lhe for competente, ex-
ceto os Pregões em todas as suas formas, que 
é de competência do Pregoeiro Oficial adjudi-
car o objeto do certame;

V.  responsabilizar-se pela transparência e envio 
de informes, relatórios e demais diligências ao 
TCE/TO, dentro do prazo normatizado, bem 
como aos demais órgãos de controle externo;

VI.  apresentar relatórios mensais das atividades, 
ações e projetos desenvolvidos por sua uni-
dade gestora ao Grupo Gestor Do Gasto Públi-
co e consolidado quadrimestral para fins de 
demonstrar o resultado de gestão fiscal junto 
à comunidade, conforme dispõe o art.9º, §4º 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 4°. A execução orçamentário-financeira obe-
decerá aos limites da programação financeira para o 
exercício, conforme estabelecido no anexo I deste decre-
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to, em consonância com o art. 8° da Lei Complementar nº 
101 /2000, com base nas seguintes definições:

I.  Cota Orçamentária: corresponde ao valor que 
cada Unidade Orçamentária terá disponível por 
fonte, para reserva de dotação, nota de empe-
nho e programação para liquidação da despesa;

II.  Cota Financeira: corresponde ao valor que cada 
Unidade Orçamentária terá disponível para pro-
gramar o pagamento das despesas.

Parágrafo único. As cotas mencionadas neste artigo 
serão fixadas mensalmente pelo Grupo Gestor do Gasto Pú-
blico, fundadas no comportamento da receita e na dispo-
nibilidade financeira, segundo levantamento da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, no tocante a dispo-
nibilidade orçamentária e financeira.

CAPÍTULO III - DA DESPESA PÚBLICA

Art. 5°. Toda despesa somente poderá ser realizada 
no âmbito do processo administrativo devidamente reves-
tido das formalidades legais, com tramitação processual 
em consonância com os fluxogramas e documentos cons-
tantes dos Anexos I a VII ao presente Decreto.

Art. 6°. É vedada a realização de despesa sem pré-
vio empenho, de acordo com art. 60 da Lei nº 4.320/64, 
estando o seu descumprimento sujeito às sanções admi-
nistrativas, civis e penais cabíveis.

§1º Os empenhos globais ou estimativos, serão 
efetuados somente no período a que se refere o exercí-
cio financeiro, sendo que para parcelas do contrato que 
serão executados em anos posteriores, deverá o ordena-
dor assinar declaração de que a despesa consta no Plano 
Plurianual e será contemplada no orçamento do exercí-
cio de sua competência.

§2º As obras serão empenhadas de acordo com o 
cronograma físico/financeiro, com as parcelas do ano, con-
forme parágrafo anterior.

§3º A não execução ou atraso na execução do con-
trato ensejará na anulação do saldo do empenho no final 
do exercício e seu empenho no exercício de competência 
da realização da despesa.

Art. 7º. A solicitação de compras e/ou serviços será 
formalizada em formulário específico, na forma do fluxo-
grama de cada procedimento, devidamente preenchido 
pelo setor solicitante no sistema informatizado da Prefei-
tura Municipal, contendo finalidade detalhada, dotação 
orçamentária, estimativa de custos para aquisição de bens 
e ou contratação de serviços, protocolado no Sistema de 
Protocolo Geral para os demais procedimentos e apresen-
tado para conhecimento e autorização do Grupo Gestor do 
Gasto Público conforme art. 2º deste.

§1° Para a efetivação das despesas, os formulários 
deverão conter todos os elementos indispensáveis à iden-
tificação do que se pretende adquirir ou contratar, nos ter-
mos do Anexo VI, quais sejam:

I.  no  caso  de  materiais  de  consumo,  deverão   ser 
informados tamanho, volume, peso, capacidade 
e outros elementos;

II.  em se tratando de bens permanentes, deverão 
ser destacadas as especificações técnicas, for-
ma e prazo de entrega, instalação, quando for o 
caso, e o prazo de garantia;

III.  prazo e condições de contratação e pagamento, 
quando se tratar de serviços;

IV.  justificativa consistente informando a finalida-
de, necessidade e benefício aos interesses pú-
blicos.

§ 2° A aquisição de materiais de consumo deverá ser 
sempre programada para o atendimento das necessidades 
da Unidade Orçamentária no exercício financeiro.

§ 3º Para aquisição de bens permanentes deverá ser 
observado, sempre que possível, o princípio da padroniza-
ção.

§ 4° As locações de bens imóveis deverão ser reali-
zadas pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, exceto quando 
o período inferior for justificável ante a utilização do bem 
a ser locado, constando a avaliação mercadológica pela 
Comissão de Avaliação Imobiliária, sendo que as solicita-
ções destas despesas deverão ser previamente remetidas à 
procuradoria geral do município para a emissão de parecer 
acerca de sua legalidade.

§ 5° No caso de locação de veículos, deverá ser des-
tacada a responsabilidade sobre despesas com motorista, 
combustível, manutenção e características do veículo, sen-
do o documento de registro do veículo obrigatoriamente 
em nome do locador e que estas contratações sejam prefe-
rencialmente firmadas com pessoa jurídica.

§ 6° A estimativa de custo da despesa deverá ser 
realizada por meio de levantamento de preços preferen-
cialmente por meio de pesquisa de Contratações Públicas 
anteriores em período não superior a 1 ano e com fornece-
dores pertinentes ao ramo de atividade com a apresentação 
de no mínimo 03 (três) orçamentos.  Quando não acudirem 
interessados para o cumprimento do disposto neste, deve-
rá ser justificada e fundamentada a impossibilidade.

§ 7º É de competência da Secretaria de Adminis-
tração a elaboração do Termo de Referência, com base 
nas informações apresentadas pelas Unidade Gestoras 
contendo a adequada caracterização de seu objeto e in-
dicação dos recursos orçamentários para seu pagamen-
to, exceto a Secretaria/Fundo Municipal de Saúde.

§ 8º Nos processos relativos à obras e serviços de 
engenharia, os valores estimativas deverão estar baliza-
dos na tabela do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil , SICRO Sistema 
de custos referenciais de obras rodoviárias, Pavimenta-
ção -DNIT e não havendo estas referências, deverá ser 
balizado através de tabela de composição de custos e/
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ou orçamentos e obedecer às normas editadas na IN 
TCE/TO nº005/2012. 

§ 9º É de competência da Secretaria de Infraes-
trutura a elaboração de projetos, fiscalização e execu-
ção técnica das obras do Município, com exceção das 
reformas e ampliação que poderão ser executadas pelas 
Secretarias de Educação e Saúde no âmbito de suas res-
pectivas pastas.

Art. 8º. As despesas com publicidade e propagan-
da institucional serão executadas de forma centralizada 
pela Secretaria Municipal de Comunicação, conforme 
demanda das Unidades Gestoras, exceto as Secretarias 
de Saúde e Educação, que terão dotações próprias, mas 
o processo será acompanhado pela Secretaria de Comu-
nicação. 

Art. 9º. As aquisições de materiais, serviços e equi-
pamentos relativos à informática e processamento de 
dados serão submetidas à Secretaria Municipal de Ciên-
cia Tecnologia e Inovação para análise prévia e elabora-
ção das especificações técnicas. 

Art. 10. Para a celebração de convênios, acordos, 
ajustes e contratação de serviços ou de obras, a minuta 
será elaborada pela Secretaria Municipal de Administra-
ção em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e após encaminhada para Procuradoria Jurídica do 
Município para exame e parecer prévio.

§ 1° Os aditamentos necessários nos contratos e 
demais instrumentos mencionados no caput, observa-
dos os limites legais para acréscimos e supressões, deve-
rão ser antecedidos de justificativa técnica, por parte do 
órgão solicitante.

§ 2° As despesas relativas a contratos, convênios, 
acordos ou ajustes, de vigência plurianual, serão empe-
nhadas no exercício de acordo com o disposto no crono-
grama físico-financeiro, em conformidade com o art.105, 
da Lei nº 14133/2021.

§ 3° Nos contratos, convênios, acordos ou outros 
ajustes, cuja duração ultrapasse o exercício financeiro, in-
dicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender no 
exercício em curso, e para as parcelas da despesa relativa 
à parte a ser executada em exercício futuro, declarar que 
os créditos orçamentários e empenho serão indicados em 
termos de apostilamentos.

§ 4° Todos os contratos que envolvam cessão de 
mão de obra, inclusive os da área da construção civil, de-
verão obedecer rigorosamente às disposições contidas na 
Instrução Normativa nº 2110, de 19 de outubro de 2022, da 
Secretaria da Receita Federal, ou outra norma que venha a 
substituí-la, juntando a CEI de abertura e CEI de fechamento 
no caso de finalização dos serviços por parte da contratada.

§ 5º Os contratos, convênios, acordos ou outros ajus-
tes do Fundo Municipal de Saúde serão elaborados na pró-
pria Secretaria.

Art. 11. Todas as despesas a serem executadas 

com fontes de recursos vinculados, notadamente convê-
nios, deverão ser identificadas, contendo origem, plano 
de trabalho, portarias, termo de compromisso, natureza de 
despesas e número de contas bancárias.

Art. 12. Os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos somente terão a Nota de Liquidação processada 
após o registro e tombamento do bem, devidamente ano-
tado no documento fiscal, a ser feito pelo Setor competen-
te da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 13. Os processos de realização de despesa, in-
clusive os relativos a convênios, deverão ser submetidos à 
verificação da Controladoria Geral do Município para aferir 
a regularidade no cumprimento das fases de Empenho e 
Liquidação da despesa orçamentária.

§1° Constatada qualquer tipo de irregularidade 
e/ou impropriedade, mesmo que de natureza formal, o 
processo de realização de despesa será devolvido à ori-
gem para as devidas correções, retornando-o para aná-
lise final.

§ 2º Na fase de pagamento da despesa orçamentá-
ria, a Controladoria Geral do Município atuará na verificação 
do cumprimento das fases anteriores, liberando o proces-
so para o devido pagamento após se certificar, mediante 
o atesto, por quem de direito, nos documentos fiscais ou 
equivalentes, do efetivo recebimento do produto ou da en-
trega dos serviços contratados.

§ 3° É vedado o pagamento antecipado de forne-
cimento de materiais, execução de obra, ou prestação de 
serviços, inclusive o de utilidade pública, salvo quando a 
lei o dispuser.

§ 4º As prestações de contas de convênios concluí-
das, antes da baixa de responsabilidade na contabilidade, 
deverão ser submetidas à análise do setor competente 
na Secretaria a que estiver vinculado. 

§ 5º Os processos de realização de despesas finali-
zados deverão ser arquivados junto ao Setor de conta-
bilidade/arquivo à disposição dos controles interno e 
externo durante o prazo de tramitação da prestação de 
contas até sua aprovação pelo Tribunal de Contas.

Art. 14. Fica a Secretaria Municipal de Administra-
ção responsável pelo controle, acompanhamento e ava-
liação mensal dos gastos, referentes às despesas fixas de 
cada Unidade Orçamentária, tais como:

I.    energia elétrica, inclusive iluminação pública;
II.   telefonia fixa, móvel e internet;
III.  abastecimento de água e esgoto; 
IV.  serviços de reprografia; 
V.   locação de veículos leves; 
VI.  serviços de postagens e correspondências;
VII.  serviços de monitoramento e vigilância.

Art. 15. A Secretaria Municipal de Administração, 
através de Setor competente, é responsável pelas licita-
ções nas suas diversas modalidades, inclusive nos casos 
de dispensa ou inexigibilidade previstos nos artigos 74 e 
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75 da Lei nº 14133/2021, respectivamente, bem como, 
decretos municipais de regulamentação e Instruções 
Normativas.

Art. 16. As aquisições de materiais e contratações de 
serviços de natureza comum serão realizadas, preferencial-
mente, na modalidade de licitação denominada “Pregão 
Eletrônico”, em conformidade com o disposto no art 29 da 
Lei 14133/2021 e bem como, decretos municipais de re-
gulamentação e Instruções Normativas.

Art. 17. No caso de obras e serviços de engenha-
ria, as solicitações de contratação deverão estar acom-
panhadas do projeto básico, composto dos projetos 
arquitetônicos e complementares, memorial descritivo, 
planilha orçamentária com valores unitários, cronogra-
ma físico-financeiro de execução, ART’s de projetos, exe-
cução e fiscalização e outros elementos instrutores, bem 
como do projeto executivo, supervisionados pela Secre-
taria Municipal de Infraestrutura, seguindo a IN TCE/TO 
005/2012 e legislações correlatas.

Art. 18. Compete a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, gerenciar as aquisições de serviços, materiais e equi-
pamentos de uso coletivo do Poder Executivo Municipal. 

Art. 19. Para as despesas decorrentes de dispensa de 
licitação de pequena monta e aquisições que não ensejem 
obrigações futuras, fica a Procuradoria Geral do Município 
desobrigada de apresentar análise preliminar e final, fican-
do a análise a cargo da Controladoria Geral do Município.

Art. 20. As dispensas e inexigibilidades, serão en-
caminhadas à Procuradoria Geral do Município, para o 
necessário parecer jurídico, salvo os casos de dispensa de 
licitação de pequeno valor e aquisições que não ensejem 
obrigações futuras. 

§ 1º Nos casos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação os processos deverão ser instruídos com os do-
cumentos previstos no art. 72 da lei 14133/2021.

§ 2º Para as aquisições por Contratações diretas, nos 
casos previstos do art.74 e 75 da Lei nº 14133/2021, deve-
rão ser observados os critérios nos termos do Decreto Mu-
nicipal Nº 406 de 29 de março de 2023.

§3º Cumprir com o disposto no art. 94 inciso II da 
Lei Federal da 14133/2021, em atenção à obrigatorie-
dade de publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas(PNCP) em até 10 dias como condição de eficá-
cia dos atos, nos casos de aquisição futura e parcelada a 
publicação do extrato do contrato.

§4º Encaminhar ao Responsável Autorizado na Di-
retoria de Licitações os atos exigidos na Instrução Nor-
mativa n° 003/2017 do Tribunal de Contas do Estado, a 
qual regulamenta o lançamento de informações referen-
tes a Licitações, Contratos e Obras, feitos originalmente 
nas Secretarias, devendo-se observar o prazo impreterí-
vel de 2 (dois) dias após a elaboração/publicação daque-
le.

Art. 21. A emissão da Nota de Empenho contendo 

a especificação completa do bem a ser adquirido ou do 
serviço a ser contratado, emitido por sistema eletrônico 
de execução orçamentária e financeira, é de responsabi-
lidade do setor de contabilidade.

§ 1° A Nota de Empenho poderá substituir o Termo 
de Contrato nas compras de qualquer valor, nos termos do 
disposto no art. 95 da Lei nº 14133/2021, observadas as cláu-
sulas obrigatórias contidas no art. 92 da citada lei.

§ 2° No caso do parágrafo anterior a nota de empe-
nho deverá ser encaminhada ao fornecedor mediante reci-
bo, facultada a notificação do favorecido para retirá-la no 
prazo assinado.

 § 3° Havendo a utilização do Termo de Contrato, a 
nota de empenho sempre deverá constar o número do con-
trato.

§ 4º Os processos recebidos pelo setor de contabili-
dade até as 10 horas, serão empenhados na data do recebi-
mento, os recebidos após este horário, serão empenhados 
no primeiro dia útil subsequente. 

Art. 22. O recebimento de bens e serviços será rea-
lizado pelo fiscal de contrato nomeado pelo Gestor da 
Unidade Contratante, o qual atestará com nome e assi-
natura apostos no verso da respectiva fatura, que o re-
cebimento dos bens ou serviços está em conformidade 
com a solicitação.

§ 1° A   Secretaria   Municipal   de Infraestrutura, por 
meio   de servidores legalmente habilitados, receberá e 
atestará as faturas relativas a obras e serviços de engenha-
ria.

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração rece-
berá e atestará as faturas relativas aos seguintes materiais 
e serviços:

a)  fotocópias, em relação a contrato que atenda 
toda a administração;

b)  materiais de consumo que forem entregues no 
Almoxarifado Central do Município.

§ 3° A Secretaria Municipal de Comunicação ates-
tará os serviços de criação, produção e veiculação do ma-
terial institucional. 

Art. 23. A escrituração contábil da despesa obe-
decerá ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – 
PCASP, em conformidade com Portaria da Secretaria do 
Tesouro Nacional STN, nº 1567 de 11 de dezembro de 
2023.

CAPÍTULO IV – DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Art. 24. O pagamento das obrigações contratuais 
deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade para 
cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por 
unidade gestora e subdividida nas seguintes categorias de 
contratos:
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I.    Fornecimento de bens;

II.   Locações;

III.  Prestação de serviços; e

IV.  Realização de obras.

§ 1º As fontes de recursos constituem-se de agrupa-
mentos específicos de naturezas de receitas, atendendo a 
uma determinada regra de destinação legal, evidenciando 
a origem ou a procedência dos recursos que devem ser gas-
tos com uma determinada finalidade.

§ 2º Os credores de contratos a serem pagos com 
recursos vinculados à finalidade ou à despesa específica se-
rão ordenados em listas próprias para cada convênio, con-
trato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial 
ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija 
vinculação.

Art. 25. A ordem cronológica de exigibilidade terá 
como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na 
sequência de pagamentos, a liquidação de despesa data da 
emissão da liquidação da despesa.

§ 1º Considera-se liquidação de despesa o segun-
do estágio da despesa pública e consiste na verificação do 
direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a 
execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-fi-
nanceiro do contrato, conforme o caso com a devida instru-
ção processual sem ressalvas ou inconsistências.

I.  As despesas liquidadas que carecerem de sa-
neamento processual administrativo deverão 
ser anuladas. Após o saneamento processual e 
emissão da nova liquidação, esta voltará para a 
ordem cronológica.

§ 2º Nos contratos de prestação de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a situação 
de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, 
previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingres-
so do pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, 
podendo, nesse caso, a unidade administrativa contratante 
deduzir parte do pagamento devido à contratada, limitada 
a dedução ao valor inadimplido.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, 
mediante disposição em edital ou contrato, pode condicio-
nar a inclusão do crédito na sequência de pagamentos à 
comprovação de quitação das obrigações trabalhistas ven-
cidas.

§ 4º A despesa inscrita em restos a pagar não altera 
a posição da ordem cronológica de sua exigibilidade, não 
concorrendo com as liquidações do exercício corrente.

§ 5º O pagamento das indenizações previstas no § 2º 
do art. 138 e no art. 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, deverá observar a ordem cronológica de exigibilida-
de, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.

Art. 26. Os prazos para liquidação e pagamento são 
cláusulas necessárias nos instrumentos de contrato, nos 
termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do 
instrumento de contrato por outro instrumento hábil, con-
forme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos 
para liquidação e pagamento constarão de instrumento 
convocatório, de aviso de contratação direta ou de outro 
documento negocial com o mercado.

Art. 27. Os prazos de que trata o art. 6º serão limita-
dos a:

§ 1º  10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, 
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração.

§ 2º  10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa. 

§ 3º  Para os fins de liquidação, deverá ser observado 
o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do 
contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

§ 4º  Para as contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos 
incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade.

§ 5º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º 
deste artigo poderão ser excepcionalmente prorrogados, 
justificadamente, por igual período, quando houver neces-
sidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.

§ 6º O prazo para a solução, pelo contratado, de in-
consistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à li-
quidação de despesa, não será computado para os fins de 
que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo.

§ 7º  Na hipótese de caso fortuito ou força maior que 
impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo 
para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que 
a despesa originalmente estava inscrita.

§ 8º   No caso de insuficiência de recursos financeiros 
disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá ha-
ver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

​Art. 28. Previamente ao pagamento, a Administração 
deve verificar a manutenção das condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrata-
ção direta.

§ 1º A eventual perda das condições de que trata 
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o caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela Ad-
ministração.

§ 2º Verificadas quaisquer irregularidades que impe-
çam o pagamento, a Administração deverá notificar o for-
necedor contratado para que regularize a sua situação.

§ 3º A permanência da condição de irregularidade, 
sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita 
pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplica-
ção de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a 
ampla defesa.

§ 4º É facultada a retenção dos créditos decorrente 
do contrato, até o limite dos prejuízos causado à Adminis-
tração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso 
IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 29. A alteração da ordem cronológica de paga-
mento somente ocorrerá mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação à Con-
troladoria-Geral do Município  e ao Tribunal de Contas do 
Estado, exclusivamente nas seguintes situações:

I.  grave perturbação da ordem, situação de emer-
gência ou calamidade pública;

II.  pagamento a microempresa, empresa de pe-
queno porte, agricultor familiar, produtor rural 
pessoa física, microempreendedor individual e 
sociedade cooperativa, desde que demonstra-
do o risco de descontinuidade do cumprimento 
do objeto do contrato;

III.  pagamento de serviços necessários ao funcio-
namento dos sistemas estruturantes, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;

IV.  pagamento de direitos oriundos de contratos 
em caso de falência, recuperação judicial ou dis-
solução da empresa contratada; ou

V.  pagamento de contrato cujo objeto seja im-
prescindível para assegurar a integridade do 
patrimônio público ou para manter o funciona-
mento das atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco de des-
continuidade da prestação de um serviço públi-
co de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional.

Parágrafo único. O prazo para a comunicação às au-
toridades listadas no caput deste artigo não poderá exce-
der a 30 (dias) dias contados da ocorrência do evento que 
motivou a alteração da ordem cronológica de pagamento.

Art. 30. A unidade gestora deverá disponibilizar, 
mensalmente, em seção específica de acesso à informação 
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus paga-
mentos, bem como as justificativas que fundamentarem a 

eventual alteração dessa ordem.

Art. 31. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do 
§ 3º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado terá 
direito à extinção do contrato na hipótese de atraso supe-
rior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 
por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Os gestores das Unidades Orçamentárias 
são responsáveis pela observância da prioridade quan-
to aos gastos da Administração Pública, bem como pelo 
cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à 
matéria.

Art. 33. As suplementações de créditos ao orça-
mento vigente serão tratadas em Decreto elaborado 
pela Secretaria de Planejamento e Finanças.

Art. 34. Às Unidades Orçamentárias compete ates-
tar as folhas de frequência dos servidores, posteriormen-
te remeter à Diretoria de Recursos Humanos para gerar a 
folha de pagamento e encaminhar à Controladoria para 
revisão.

Art. 35. A Secretaria Municipal de Administração 
será responsável pela publicação de extrato no Diário 
Oficial do Município e, quando for o caso, no Diário Oficial 
do Estado ou da União, de contratos, convênios, acordos, 
outros ajustes e os atos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação de todas as Unidades Orçamentárias.

Art. 36. A Procuradoria Geral do Município, A Con-
troladoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças poderão, em conjunto ou separadamente, 
editar normas complementares à execução das disposi-
ções deste Decreto.

Art. 37. Os pagamentos serão efetuados nos dias 
úteis de terça a quinta feira de cada semana, exceto obri-
gações com folha de pagamento e seus encargos, serviços 
da dívida.

Parágrafo único: Casos excepcionais serão autoriza-
dos pelo Secretário de Planejamento e finanças.

Art. 38 Integram este Decreto 06 (seis) anexos.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 30 dias do mês de fevereiro de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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  ANEXO I 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PROTOCOLO GERAL  1 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão 

Orçamentária e Financeira 

CACP  6 
 Autuação; 
 Elaboração do Aviso e da minuta do contrato (em caso de 

obrigações futuras); 
 Publicar no Diário Oficial do Município a intenção da aquisição 

 (03 três dias úteis);  
 Abertura da Cotação (PRODATA); 
 Demais atos inerentes à realização da disputa eletrônica. 

PROCURADORIA  
JURÍDICA 5 

Análise da minuta do contrato.  
Após, retorno à CACP para 

demais atos 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa fundamentada, indicação da dotação; 
 Elaboração dos projetos e Estudo Técnico Preliminar; 
 Documento de Formalização da Demanda/Termo de Referência/Justificativa com 
detalhamento e valores (Baseado no PRODATA); 
 Relatório de compras (PRODATA); 
 Declaração da não existência de licitação em trâmite; 
 Memorial descritivo; 
 Planilha orçamentária; 
 Outros documentos que se fazem pertinentes e inerentes ao objeto. 
 

Compra direta de 
obras até o valor 

limite legal (dispensa 
em razão do valor) 

 

SECRETARIA DE ORIGEM 2 
 Adjudicação e Homologação; 
 Elaboração da Portaria de Ratificação e 

publicação e Portaria do Fiscal; 
 Adequação da requisição, dentre outros; 

COMPRAS 2 
Autorização de empenho/Pedido    

CONTABILIDADE 2 
Análise da autorização e Empenho 

COMPRAS 2 
Liquidação 

COORDENAÇÃO 
SICAP/LCO 2 

Lançamento das informações  

COMPRAS DA SECRETARIA DE ORIGEM 
(Prazo contratual) 

Ordem de Serviço /execução da obra/ atesto de nota 
fiscal/ patrimonialização/emissão da entrada de 

mercadorias e serviços/atualização de certidões/etc    
 

CONTROLADORIA 5 
Análise técnica   

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Liquidação 

TESOURARIA 
Pagamento por ordem cronológica  

Arquivo Contábil  
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ANEXO II 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PROTOCOLO GERAL  1 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Caso de indeferimento 
retorno à origem. 

 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão 

Orçamentária e Financeira 

CACP  6 
 Autuação; 
 Elaboração do Aviso e da minuta do contrato (em caso de 

obrigações futuras); 
 Publicar no Diário Oficial do Município a intenção da aquisição 

 (03 três dias úteis);  
 Abertura da Cotação (PRODATA); 
 Demais atos inerentes à realização da disputa eletrônica. 

PROCURADORIA  
JURÍDICA 5 

Análise da minuta do contrato.  
Após, retorno à CACP para 

demais atos 

SECRETARIA DE ORIGEM 2 
 Adjudicação e Homologação; 
 Elaboração da Portaria de Ratificação e 

publicação e Portaria do Fiscal; 
 Adequação da requisição, dentre outros; 

COMPRAS 2 
Autorização de empenho/Pedido    

CONTABILIDADE 2 
Análise da autorização e Empenho 

COMPRAS 2 
Liquidação 

COORDENAÇÃO 
SICAP/LCO 2 

Lançamento das informações  

COMPRAS DA SECRETARIA DE ORIGEM 
(Prazo contratual) 

Notificar fornecedor /recebimento da mercadoria/ atesto 
de nota fiscal/ emissão da entrada de mercadorias e 

serviços/atualização de certidões/etc    
 

CONTROLADORIA 5 
Análise técnica   

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Liquidação 

TESOURARIA 
Pagamento por ordem cronológica  

Arquivo Contábil  

Compra direta até o valor 
limite legal (dispensa em 

razão do valor) 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa fundamentada, indicação da dotação; 
 Estudo Técnico Preliminar (Conforme o caso); 
 Documento de Formalização da Demanda /Justificativa com detalhamento e 

valores/orçamento (Baseado no PRODATA); 
 Relatório de compras (PRODATA); 
 Declaração da não existência de licitação em trâmite; 
 Outros documentos que se fazem pertinentes e inerentes ao objeto. 
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ANEXO III 

 

 

 
 

          

 

 

 

  

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa fundamentada, com indicação da dotação; 
 Estudo Técnico Preliminar; 
 Documento de Formalização da Demanda, com detalhamento e 

valores/orçamento (Baseado no PRODATA); 
 Em caso de obras: memorial descritivo, projetos executivos, planilha 

orçamentária, BDI, dentre outros. 
 Outros documentos que se fazem pertinentes e inerentes ao objeto. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Licitações 
(todas as modalidades) 

 

CACP 15 
 Publicação do Edital; 
 Realização da Licitação; 
 Julgamento de Impugnações, recursos e pedidos de 

esclarecimentos; 
 Demais atos de responsabilidade da Comissão/Agentes 

de contratação; 
 Lançamento no SICAP e no PNPC, dentre outros. 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Caso de indeferimento, 
retorno à origem. 

 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão 

Orçamentária e Financeira 

PROCURADORIA JURÍDICA 5 
Análise das minutas do Edital  

e demais anexos.  
 

 

CONTROLADORIA GERAL 5 
Análise Técnica das informações 

CONTROLADORIA GERAL 5 
Análise do procedimento de 

julgamento e demais atos 
 

PROCURADORIA JURÍDICA 5 
Análise do procedimento de 

julgamento e demais atos 
 

SECRETARIA DE ORIGEM 1 
 Adjudicação e Homologação; 

 

CACP 10 
 Elaboração de Minutas de Edital e contrato; 
 Autuação/Abertura da Cotação (PRODATA); 

 

CACP 20 
 Orçamentos; 
 Termo de Referência. 
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CACP 5 
 Elaboração do contrato; 
 Publicação do Contrato; 
 Lançamento no SICAP e PNPC. 

 

GRUPO GESTOR 
Autorização de pagamento 

GRUPO GESTOR 
Deferimento para empenho   

COMPRAS 2 
Autorização de empenho/Pedido    

CONTABILIDADE 2 
Análise da autorização e Empenho 

COMPRAS DA SECRETARIA DE ORIGEM  
(Prazo contratual) 

Ordem de Serviço/Notificar fornecedor/execução e 
recebimento da mercadoria ou serviço/ atesto de nota 

fiscal/ emissão da entrada de mercadorias e 
serviços/patrimonialização/atualização de certidões/etc 

 

COMPRAS 2 
Liquidação 

CONTROLADORIA 5 
Análise técnica 

TESOURARIA 
Pagamento por ordem 

cronológica  

Arquivo Contábil  

COORDENAÇÃO 
SICAP/LCO 2 

Lançamento das informações  
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ANEXO IV  

 

 

 
 

          

 

 

 

  

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 5 
 Requisição com justificativa fundamentada, com indicação da dotação; 
 Estudo Técnico Preliminar; 
 Documento de Formalização da Demanda, com detalhamento e 

valores/orçamento (Baseado no PRODATA); 
 Em caso de obras: memorial descritivo, projetos executivos, planilha 

orçamentária, BDI, dentre outros. 
 Outros documentos que se fazem pertinentes e inerentes ao objeto. 

PROTOCOLO GERAL  1 

Licitações 
SRP 

CACP 15 
 Publicação do Edital; 
 Realização da Licitação; 
 Julgamento de Impugnações, pedidos de 

esclarecimentos e recursos; 
 Demais atos de responsabilidade da Comissão/Agentes 

de contratação; 
 Lançamento no SICAP e no PNPC, dentre outros. 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

Caso de indeferimento, 
retorno à origem. 

 

CACP 20 
 Manifestação de intenção de registro de 

preços; 
 Orçamentos; 
 Termo de Referência; 

 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão 

Orçamentária 

PROCURADORIA JURÍDICA 5 
Análise das minutas do Edital  

e demais anexos.  
 

 

CONTROLADORIA GERAL 5 
Análise Técnica das informações 

CONTROLADORIA GERAL 5 
Análise do procedimento de 

julgamento e demais atos 
 

PROCURADORIA JURÍDICA 5 
Análise do procedimento de 

julgamento e demais atos 
 

CACP 10 
 Elaboração de Minutas de Edital, ARP e 

contrato (para obrigações futuras); 
 Autuação/Abertura da Cotação (PRODATA); 
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CACP 5 
 Elaboração da ARP/contrato (para obrigações 

futuras); 
 Publicação dos extratos; 
 Lançamento no SICAP e PNPC. 

 

GRUPO GESTOR 
Autorização de pagamento 

GRUPO GESTOR 
Deferimento para empenho  

SECRETARIA GESTORA 1 
 Adjudicação e Homologação; 

 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão  

Financeira 

COMPRAS 2 
Autorização de empenho/Pedido    

CONTABILIDADE 2 
Análise da autorização e Empenho 

COMPRAS DA SECRETARIA 
(Prazo ARP/contratual) 

Ordem de Serviço/Notificar fornecedor/execução e 
recebimento da mercadoria ou serviço/ atesto de nota 

fiscal/ emissão da entrada de mercadorias e 
serviços/patrimonialização/atualização de certidões/etc 

 

COMPRAS 2 
Liquidação 

CONTROLADORIA 5 
Análise técnica 

TESOURARIA 
Pagamento por ordem 

cronológica  

Arquivo Contábil  

COORDENAÇÃO 
SICAP/LCO 2 

Lançamento das informações  
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       ANEXO V 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA SOLICITANTE 7 
 Requisição com justificativa fundamentada, com indicação da dotação; 
 Estudo Técnico Preliminar (Se for o caso); 
 Documento de Formalização da Demanda, com detalhamento e 

valores/orçamento (Baseado no PRODATA); 
 Em caso de obras: memorial descritivo, projetos executivos, planilha 

orçamentária, BDI, dentre outros. 
 Orçamento de terceiros (se for o caso); 
 Proposta de preços e documentação técnica de habilitação da contratada; 
 Outros documentos que se fazem pertinentes e inerentes ao objeto. 
 

Compras ou Contratações por 
meio de Dispensa ou 

Inexigibilidade. 

 

Caso de indeferimento, 
retorno à origem. 

 

PROTOCOLO GERAL  1 

GRUPO GESTOR 
Deferimento da Solicitação 

PLANEJAMENTO 2 
Declaração de Previsão 

Orçamentária e Financeira 

CACP 5 
 Autuação (número de ordem); 
 Elaboração da minuta do contrato (em caso de obrigações 

futuras); 
 Abertura da Cotação (PRODATA); 
 Dentre outros. 

 

CONTROLADORIA GERAL 5 
Análise Técnica das informações 

PROCURADORIA JURÍDICA 5 
Análise das minutas da Dispensa 

e/ou Inexigibilidade 

SECRETARIA DE ORIGEM 2 
 Elaboração da Portaria de Dispensa ou 

Inexigibilidade; e Portaria do Fiscal; 
 Contratação; 
 Publicações dos extratos e portarias; 
 Adequação da requisição (se necessário);  
 Dentre outros; 

COMPRAS 2 
Autorização de empenho/Pedido    

CONTABILIDADE 2 
Análise da autorização e Empenho 

COMPRAS DA SECRETARIA DE ORIGEM  
(Prazo contratual) 

Ordem de Serviço/Notificar fornecedor/execução e 
recebimento da mercadoria ou serviço/ atesto de nota 

fiscal/ emissão da entrada de mercadorias e 
serviços/patrimonialização/atualização de certidões/etc 

 

COORDENAÇÃO 
SICAP/LCO 2 

Lançamento das informações  
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COMPRAS 2 
Liquidação 

GRUPO GESTOR 
Autorização de pagamento 

CONTROLADORIA 5 
Análise técnica 

TESOURARIA 
Pagamento por ordem 

cronológica  

Arquivo Contábil  
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Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15000000000000 IPTU - PRÃ“PRIO 8.500.000,00         708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       708.333,33       8.500.000,00         
15000000000000 IPTU - MULTAS E JUROS - PRÃ“PRIO 640.000,00            144.554,90       78.886,30         72.112,21         43.805,87         70.134,26         26.734,71         31.638,23         33.358,58         19.608,92         16.718,84         57.989,43         44.457,74         640.000,00            
15000000000000 IPTU - DiVIDA ATIVA - PRÃ“PRIO 1.550.000,00         30.655,56         12.354,16         95.683,34         95.481,29         104.574,82       82.238,20         82.787,26         128.929,23       73.099,64         65.487,45         551.848,77       226.860,27       1.550.000,00         
15000000000000 IPTU - DiVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS  - PRÃ“P 380.000,00            -                    1.500,60           17.117,74         18.801,07         25.149,23         18.239,24         22.953,18         32.085,00         19.253,68         22.342,93         105.940,66       96.616,66         380.000,00            
15000000000000 ITBI - PROPRIO 5.000.000,00         343.403,23       178.688,57       368.140,88       192.477,90       368.631,79       429.298,81       327.799,64       492.729,08       392.075,55       620.603,34       385.361,02       900.790,18       5.000.000,00         
15000000000000 ITBI - MULTAS E JUROS - PRÃƒ?PRIO 10.000,00              10,29                133,77              65,66                131,56              69,00                773,07              157,06              955,29              1.016,40           -                    3.117,94           3.569,96           10.000,00              
15000000000000 IRRF - ATIVO/INATIVO- PRÃ“PRIO - 15.000.000,00      1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    1.153.846,15    2.307.692,31    15.000.000,00      
15000000000000 ISSQN - PROPRIO 40.000.000,00      3.247.582,21    2.820.054,86    2.608.914,70    2.466.338,83    3.193.745,26    4.014.893,47    3.577.519,57    3.330.153,86    3.329.896,76    3.561.081,51    3.943.659,82    3.906.159,13    40.000.000,00      
15000000000000 ISSQN - MULTAS E JUROS  - PRÃ“PRIO 50.000,00              -                    627,67              658,90              731,08              650,50              2.127,04           555,45              235,09              354,61              100,50              11.634,94         32.324,22         50.000,00              
15000000000000 ISSQN -  DIVIDA ATIVA - PRÃƒ?PRIO 30.000,00              -                    -                    -                    60,48                49,18                15,30                3,23                   12,38                21,53                753,45              4.524,43           24.560,03         30.000,00              
15000000000000 ISSQN -  MULTAS E JUROS - DIVIDA ATIVA - PRO 20.000,00              -                    -                    -                    29,07                21,98                18,99                3,79                   1,78                   10,82                506,27              1.822,66           17.584,65         20.000,00              
15000000000000 Outras ContribuiÃ§Ãµes de Melhoria - Principal 15.000,00              1.527,76           1.527,76           1.527,76           2.113,65           4.055,18           -                    -                    -                    -                    -                    3.868,07           379,81              15.000,00              
15000000000000 Aluguel Imóveis Públicos 70.000,00              5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           5.833,33           70.000,00              
15000000000000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPOSITOS BANCÃ�RIOS D   2.000.000,00         186.777,41       215.646,38       247.226,11       253.211,19       201.321,21       195.707,99       195.994,75       239.329,95       74.538,22         102.015,50       39.608,23         48.623,06         2.000.000,00         
15000000000000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPÃ“SITOS BANCÃ�RIOS -       100.000,00            9.034,02           7.465,23           9.617,22           7.576,00           9.410,83           9.059,58           9.037,80           9.711,90           8.333,41           8.513,30           7.842,99           4.397,72           100.000,00            
15000000000000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPÃ“SITOS BANCÃ�RIOS- A  100.000,00            6.935,14           5.690,92           2.969,84           3.598,31           3.175,84           1.881,79           3.645,31           5.598,02           11.741,77         19.549,84         17.210,10         18.003,12         100.000,00            
15000000000000 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIP 64.000.000,00      5.678.020,16    7.673.526,34    4.694.248,07    5.366.990,49    5.966.271,54    5.572.452,90    3.498.006,07    4.733.840,65    4.121.484,61    4.481.902,46    5.815.109,11    6.398.147,60    64.000.000,00      
15000000000000 (-) DEDUÃ‡ÃƒO FUNDEB FPM 12.800.000,00-      1.135.604,03-    1.534.705,26-    938.849,65-       1.073.398,13-    1.193.254,36-    1.114.490,61-    699.601,27-       946.768,16-       824.296,96-       542.119,85-       1.517.282,16-    1.279.629,57-    12.800.000,00-      
15000000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÃ‡ÃƒO DO      3.200.000,00         -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    3.200.000,00    3.200.000,00         
15000000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÃ‡ÃƒO DO              3.200.000,00         -                    -                    -                    -                    -                    -                    3.200.000,00    -                    -                    -                    -                    -                    3.200.000,00         
15000000000000 Cota-Parte do Fundo de ParticipaÃ§Ã£o dos Mu         3.200.000,00         -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    3.200.000,00    -                    -                    -                    3.200.000,00         
15000000000000 COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL 1.100.000,00         29.772,35         56.992,93         21.661,23         19.401,09         12.817,91         24.847,77         57.389,00         23.463,19         174.026,64       483.677,55       75.992,91         119.957,42       1.100.000,00         
15000000000000 (-) DEDUÃ‡ÃƒO FUNDEB - ITR 220.000,00-            -                    -                    -                    -                    -                    33.098,41-         11.477,77-         4.692,59-           34.805,40-         96.735,73-         15.198,59-         23.991,51-         220.000,00-            
15000000000000 COTA-PARTE DO ICMS PRINCIPAL 81.697.000,00      7.250.000,00    6.372.427,69    5.467.520,26    6.099.762,57    6.527.925,64    6.926.271,06    7.126.970,10    7.762.311,90    7.114.127,83    6.488.197,37    7.506.116,60    7.055.368,99    81.697.000,00      
15000000000000 (-) DEDUÃ‡ÃƒO FUNDEB ICMS 16.339.400,00-      1.197.000,15-    1.074.485,19-    1.093.503,61-    1.219.952,24-    1.305.584,46-    1.385.253,62-    1.425.393,81-    1.552.462,02-    1.422.825,36-    1.550.638,31-    1.501.222,81-    1.611.078,41-    16.339.400,00-      
15000000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 18.500.000,00      2.503.203,33    737.852,19       705.910,13       811.849,43       681.398,48       727.147,82       807.786,32       1.226.406,48    1.169.721,73    6.986.915,22    1.073.608,70    1.068.200,17    18.500.000,00      
15000000000000 (-) DEDUÃ‡ÃƒO FUNDEB IPVA 3.700.000,00-         500.640,65-       147.570,49-       141.182,02-       162.369,96-       136.279,90-       145.429,56-       161.557,26-       245.281,29-       233.944,31-       1.397.382,81-    214.721,74-       213.640,01-       3.700.000,00-         
15000000000000 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIO - PRINCIPAL 180.000,00            15.147,34         9.705,09           14.483,72         12.197,28         13.343,94         13.560,40         16.982,38         11.631,39         18.082,53         22.966,14         12.900,59         18.999,19         180.000,00            
15000000000000 (-) DEDUÃ‡ÃƒO FUNDEB IPI 36.000,00-              39.962,46-         25.604,48-         38.211,78-         32.179,49-         35.204,94-         35.775,81-         44.803,56-         30.686,54         47.706,26         60.590,49         32.662,87         44.096,36         36.000,00-              
15000000000000 RestituiÃ§Ãµes determinadas pelo TCE 15.000,00              -                    118,05              2.599,27           1.240,34           1.908,31           1.523,62           -                    24,13                28,39                55,86                523,75              6.978,28           15.000,00              

TOTAL 215.461.600,00    18.441.429,25 17.258.845,92 13.986.722,82 14.775.910,49 16.382.344,06 17.200.756,57 18.484.408,31 17.180.273,19 19.127.270,08 21.223.114,14 18.270.931,13 23.129.594,03 215.461.600,00    

15000000000000 DUODÉCIMO CAMARA 15.000.000,00      1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   1.250.000,00   15.000.000,00      -                         
15000000000000 EMENDAS PARLAMENTARES 4.950.000,00         618.750,00       618.750,00       618.750,00       618.750,00       618.750,00       618.750,00       618.750,00       618.750,00       4.950.000,00         -                         
15000000000000 SAUDE 45.657.000,00      3.178.602,56   3.178.602,56   3.178.602,56   3.178.602,56   3.848.602,56   3.178.602,56   3.878.602,56   3.878.602,56   3.878.602,56   4.578.602,56   3.878.602,56   5.822.371,79   45.657.000,00      -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 23.020.000,00      1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    1.770.769,23    3.541.538,46    23.020.000,00      -                         
15000000000000 Juros da dívida 6.000,00                500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              6.000,00                -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 15.082.000,00      1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   1.256.833,33   15.082.000,00      -                         
15000000000000 Investimentos 5.743.000,00         670.000,00       700.000,00       700.000,00       700.000,00       1.400.000,00   700.000,00       873.000,00       5.743.000,00         -                         
15000000000000 Amortização da Dívida 1.806.000,00         150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       150.500,00       1.806.000,00         -                         
15000000000000 EDUCAÇÃO MDE 29.018.850,00      2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.397.006,73   2.651.775,96   29.018.850,00      -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 3.312.000,00         254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       254.769,23       509.538,46       3.312.000,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 13.230.850,00      1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   1.102.570,83   13.230.850,00      -                         
15000000000000 Investimentos 9.508.000,00         792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       792.333,33       9.508.000,00         -                         
15000000000000 Amortização da Dívida 2.968.000,00         247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       247.333,33       2.968.000,00         -                         
15000000000000 6 - AGENCIA GURUPIENSE DE DESENVOLVIMENTO 3.271.014,00         259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       259.241,04       419.362,51       3.271.014,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.081.579,00         160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       160.121,46       320.242,92       2.081.579,00         -                         
15000000000000 Juros da dívida 137.000,00            11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         11.416,67         137.000,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 951.935,00            79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         79.327,92         951.935,00            -                         
15000000000000 Investimentos 55.500,00              4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           4.625,00           55.500,00              -                         
15000000000000 Amortização da Dívida 45.000,00              3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           3.750,00           45.000,00              -                         
15000000000000 9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.942.706,00         633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       633.152,86       978.024,55       7.942.706,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.483.332,00         344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       344.871,69       689.743,38       4.483.332,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 3.363.374,00         280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       280.281,17       3.363.374,00         -                         
15000000000000 Investimentos 96.000,00              8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           8.000,00           96.000,00              -                         
15000000000000 10 - GURUPI GABINETE DO PREFEITO 11.407.717,00      921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       921.489,43       1.271.333,28   11.407.717,00      -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.547.970,00         349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       349.843,85       699.687,69       4.547.970,00         -                         
15000000000000 Precatórios 5.565.000,00         463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       463.750,00       5.565.000,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 1.254.747,00         104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       104.562,25       1.254.747,00         -                         
15000000000000 Investimentos 40.000,00              3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           3.333,33           40.000,00              -                         
15000000000000 11 - GURUPI SECRET MUNIC DE ADMINISTRACAO 7.348.845,00         579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       579.710,53       972.029,22       7.348.845,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 5.100.143,00         392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       392.318,69       784.637,38       5.100.143,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 2.194.702,00         182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       182.891,83       2.194.702,00         -                         
15000000000000 Investimentos 54.000,00              4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           4.500,00           54.000,00              -                         
15000000000000 13 - GURUPI SECRET MUNIC DE PLAN E FINANCAS 15.145.235,00      1.020.086,62   1.020.086,62   1.020.086,62   1.020.086,62   1.020.086,62   1.020.086,62   1.320.086,62   1.370.086,62   1.520.086,62   1.520.086,62   1.520.086,62   1.774.282,23   15.145.235,00      -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 4.112.051,00         316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       316.311,62       632.623,23       4.112.051,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 8.587.884,00         500.000,00       500.000,00       500.000,00       500.000,00       500.000,00       500.000,00       800.000,00       850.000,00       1.000.000,00   1.000.000,00   1.000.000,00   937.884,00       8.587.884,00         -                         
15000000000000 Investimentos 99.600,00              8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           8.300,00           99.600,00              -                         
15000000000000 Amortização da Dívida 2.345.700,00         195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       195.475,00       2.345.700,00         -                         
15000000000000 14 - GURUPI SECRET MUNICIPAL DE EDUCACAO 2.500.000,00         -                    250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       -                    250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       2.500.000,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 2.500.000,00         250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       2.500.000,00         -                         
15000000000000 19 - GURUPI SECRET MUNIC DE COMUNICACAO 2.844.723,00         262.610,15       262.610,15       262.610,15       262.610,15       262.610,15       262.610,15       132.610,15       132.610,15       132.610,15       262.610,15       262.610,15       346.011,31       2.844.723,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 813.932,00            62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         62.610,15         125.220,31       813.932,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 2.030.791,00         200.000,00       200.000,00       200.000,00       200.000,00       200.000,00       200.000,00       70.000,00         70.000,00         70.000,00         200.000,00       200.000,00       220.791,00       2.030.791,00         -                         
15000000000000 20 - GURUPI SECRET MUNIC DE INFRAESTRUTURA 49.427.628,00      3.174.612,54   3.174.612,54   3.174.612,54   3.174.612,54   3.877.277,54   4.183.862,54   4.383.862,54   4.383.862,54   4.494.162,54   4.588.162,54   4.494.162,54   6.323.825,08   49.427.628,00      -                         4.119.156,30 4.136.259,85 4.224.015,40 3.608.404,43 
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 23.825.963,00      1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    1.832.766,38    3.665.532,77    23.825.963,00      -                         
15000000000000 Juros da dívida 2.494.000,00         191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       191.846,15       383.692,31       2.494.000,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 18.302.665,00      1.000.000,00   1.000.000,00   1.000.000,00   1.000.000,00   1.702.665,00   1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00   1.800.000,00   18.302.665,00      -                         
15000000000000 Investimentos 1.094.000,00         200.000,00       200.000,00       200.000,00       294.000,00       200.000,00       1.094.000,00         -                         
15000000000000 Amortização da Dívida 3.711.000,00         150.000,00       150.000,00       150.000,00       150.000,00       150.000,00       359.250,00       359.250,00       359.250,00       469.550,00       469.550,00       469.550,00       474.600,00       3.711.000,00         -                         
15000000000000 22 - GURUPI SECRET MUNIC CULTURA E TURISMO 4.686.066,00         57.882,62         3.557.882,62   57.882,62         57.882,62         57.882,62         327.882,62       57.882,62         57.882,62         57.882,62         57.882,62         241.482,62       95.757,23         4.686.066,00         -                         250
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 474.274,00            36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         36.482,62         72.965,23         474.274,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 4.206.792,00         21.400,00         3.521.400,00   21.400,00         21.400,00         21.400,00         291.400,00       21.400,00         21.400,00         21.400,00         21.400,00         200.000,00       22.792,00         4.206.792,00         -                         
15000000000000 Investimentos 5.000,00                5.000,00           5.000,00                -                         
15000000000000 23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. 3.920.499,00         309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       309.288,99       323.478,99       309.288,99       504.130,14       3.920.499,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 2.532.935,00         194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       194.841,15       389.682,31       2.532.935,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 1.373.374,00         114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       114.447,83       1.373.374,00         -                         
15000000000000 Investimentos 14.190,00              14.190,00         14.190,00              -                         
15000000000000 24 - GURUPI SECRET MUNIC DE DESENV URBANO 2.315.649,00         182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       182.529,36       307.826,05       2.315.649,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 1.628.857,00         125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       125.296,69       250.593,38       1.628.857,00         -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 686.792,00            57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         57.232,67         686.792,00            -                         
15000000000000 26 - GURUPI SECRET MUNIC DE JUV E ESPORTE 1.760.064,00         110.034,37       110.034,37       140.034,37       150.034,37       150.034,37       150.034,37       150.034,37       150.034,37       150.034,37       150.034,37       167.034,37       182.685,91       1.760.064,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 424.470,00            32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         32.651,54         65.303,08         424.470,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 928.594,00            77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         77.382,83         928.594,00            -                         
15000000000000 Investimentos 407.000,00            30.000,00         40.000,00         40.000,00         40.000,00         40.000,00         40.000,00         40.000,00         40.000,00         57.000,00         40.000,00         407.000,00            -                         
15000000000000 28 - SECRET MUNIC DE CIENCIA E TECNOL E INOV 2.866.459,00         131.650,69       131.650,69       131.650,69       131.650,69       281.650,69       281.650,69       281.650,69       281.650,69       319.650,69       281.650,69       281.650,69       330.301,38       2.866.459,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 632.459,00            48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         48.650,69         97.301,38         632.459,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 996.000,00            83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         83.000,00         996.000,00            -                         
15000000000000 Investimentos 1.238.000,00         150.000,00       150.000,00       150.000,00       150.000,00       188.000,00       150.000,00       150.000,00       150.000,00       1.238.000,00         -                         
15000000000000 29 - FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DE 778.929,00            63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         63.122,74         84.578,82         778.929,00            -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 278.929,00            21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         21.456,08         42.912,15         278.929,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 60.000,00              5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           60.000,00              -                         
15000000000000 Investimentos 440.000,00            36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         36.666,67         440.000,00            -                         
15000000000000 35 - AGENCIA GURUPIENSE DE REGULACAO E 349.635,00            27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         27.536,03         46.738,72         349.635,00            -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 249.635,00            19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         19.202,69         38.405,38         249.635,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 90.000,00              7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           7.500,00           90.000,00              -                         
15000000000000 Investimentos 10.000,00              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              833,33              10.000,00              -                         
15000000000000 37 - AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E 3.560.000,00         140.500,00       140.500,00       140.500,00       270.500,00       264.500,00       300.500,00       300.500,00       400.500,00       400.500,00       400.500,00       400.500,00       400.500,00       3.560.000,00         -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais -                          -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 3.554.000,00         140.000,00       140.000,00       140.000,00       270.000,00       264.000,00       300.000,00       300.000,00       400.000,00       400.000,00       400.000,00       400.000,00       400.000,00       3.554.000,00         -                         
15000000000000 Investimentos 6.000,00                500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              6.000,00                -                         
15000000000000 SERETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 147.021,00            11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         11.488,77         20.644,54         147.021,00            -                         
15000000000000 Pessoal e encargos sociais 119.025,00            9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           9.155,77           18.311,54         119.025,00            -                         
15000000000000 Outras despesas correntes 27.996,00              2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           2.333,00           27.996,00              -                         
15000000000000 TOTAL DESPESA 214.898.040,00    14.710.546,03 18.460.546,03 14.990.546,03 15.130.546,03 17.265.961,03 17.208.546,03 17.758.546,03 18.158.546,03 18.456.846,03 19.357.036,03 18.749.446,03 24.650.928,72 214.898.040,00    -                         

SUPERAVIT/RESERVA 563.560,00            3.730.883,23   1.201.700,11-   1.003.823,21-   354.635,54-       883.616,97-       7.789,46-           725.862,29       978.272,84-       670.424,06       1.866.078,12   478.514,89-       1.521.334,69-   563.560,00            0,00-                       

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15010000000000 Taxas de InspeÃ§Ã£o, Controle e FiscalizaÃ§Ã£o   1.680.000,00         200.000,00       50.000,00         200.000,00       830.000,00       100.000,00       100.000,00       20.000,00         20.000,00         20.000,00         50.000,00         30.000,00         60.000,00         1.680.000,00         
15010000000000 Taxas Lic Horario Especial 6.000,00                500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              500,00              6.000,00                
15010000000000 Taxas Lic Divertimento 9.600,00                -                    -                    -                    -                    2.751,03           206,45              -                    810,47              3.707,97           219,22              1.904,85           -                    9.600,00                
15010000000000 Taxas Lic OcupaÃ§Ã£o Logradouros 282.000,00            -                    -                    -                    -                    159.780,88       24.581,55         -                    26.472,44         -                    -                    71.165,12         -                    282.000,00            
15010000000000 Taxas Lic Publicidade 14.400,00              -                    -                    -                    -                    13.242,44         -                    833,44              -                    324,12              -                    -                    -                    14.400,00              
15010000000000 Taxas Lic ComÃ©rcio Logradouro 2.400,00                -                    -                    -                    92,75                96,51                363,51              206,24              365,39              267,51              397,01              265,83              345,26              2.400,00                
15010000000000 Taxas Lic ExecuÃ§Ã£o de Obras 360.000,00            -                    -                    -                    39.829,16         45.411,28         47.364,29         35.804,25         34.263,45         53.792,40         30.912,00         32.328,24         40.294,93         360.000,00            
15010000000000 Taxas Lic Remanejamento de Ã�reas 108.000,00            -                    -                    -                    4.572,84           16.924,73         14.914,37         5.848,12           9.860,29           8.420,91           22.964,82         21.705,98         2.787,94           108.000,00            
15010000000000 Taxas Lic TrÃ¢nsito e Transportes 2.400,00                -                    -                    -                    -                    2.021,05           -                    -                    -                    -                    -                    378,95              -                    2.400,00                
15010000000000 Taxa de Apreensao, Deposito e Liberacao de Ben   2.400,00                200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              200,00              2.400,00                
15010000000000 Taxas de InspeÃ§Ã£o, Controle e FiscalizaÃ§Ã£o     168.000,00            54.349,07         64.481,06         2.332,52           9.942,62           9.276,14           4.933,42           5.460,70           6.034,90           3.298,65           2.954,64           2.828,39           2.107,89           168.000,00            
15010000000000 Taxas Lic Habite-se - Multas e Juros 192.000,00            -                    430,45              1.520,54           474,29              -                    108,73              61.399,25         1.248,19           -                    122.798,51       418,37              3.601,67           192.000,00            
15010000000000 Taxa Lic LocalizaÃ§Ã£o e Funcionamento - DÃ-v  84.000,00              -                    -                    -                    7.582,02           8.456,57           651,56              1.844,98           13.861,94         924,13              369,65              12.573,11         37.736,04         84.000,00              
15010000000000 Taxas Lic LocalizaÃ§Ã£o e Funcionamento - Divi      6.000,00                -                    -                    -                    521,87              483,34              68,83                53,87                1.134,30           82,97                61,96                1.192,48           2.400,39           6.000,00                
15010000000000 Taxa de Controle e FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental - P 268.800,00            27.405,69         8.943,72           13.024,22         16.841,76         26.502,04         43.818,95         24.960,64         19.698,76         26.703,63         23.810,89         15.085,52         22.004,16         268.800,00            
15010000000000 Taxa de Controle e FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental - M   1.200,00                -                    -                    -                    300,44              179,59              150,86              106,01              17,88                -                    181,85              209,12              54,26                1.200,00                
15010000000000 TAXA DE FISCALIZAÃ‡ÃƒO DE VIGILANCIA SANITÃ 960.000,00            100.000,00       100.000,00       100.000,00       400.000,00       100.000,00       30.000,00         30.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         20.000,00         960.000,00            
15010000000000 Taxa de FiscalizaÃƒÂ§ÃƒÂ£o de VigilÃƒÂ¢ncia San      48.000,00              -                    29,33                6,14                   18,38                1.739,17           11.115,35         5.451,50           9.966,24           5.058,09           3.677,84           5.864,68           5.073,28           48.000,00              
15010000000000 Taxa de FiscalizaÃƒÂ§ÃƒÂ£o de VigilÃƒÂ¢ncia San    12.000,00              -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    4.599,58           -                    2.096,29           5.304,14           12.000,00              
15010000000000 Taxa de FiscalizaÃƒÂ§ÃƒÂ£o de VigilÃƒÂ¢ncia San        1.200,00                -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    714,18              -                    322,98              162,84              1.200,00                
15010000000000 Taxa de Coleta de LIxo 840.000,00            70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         70.000,00         840.000,00            
15010000000000 Taxas de ServiÃ§os da Fazenda PÃºblica Municip 48.000,00              . -                    14,24                1.463,36           5.961,65           2.376,27           1.940,70           6.377,48           4.278,54           6.034,75           10.469,01         9.084,00           48.000,00              
15010000000000 Taxas de ServiÃ§os do Meio Ambiente 12.000,00              310,56              210,52              631,62              239,80              105,26              2.849,08           616,02              1.545,73           423,13              1.515,18           845,22              2.707,87           12.000,00              
15010000000000 Taxas de Servicos de Transporte 1.200,00                37,69                -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    70,57                708,99              382,76              1.200,00                
15010000000000 Taxas Gerais e Comuns 52.800,00              30,17                -                    105,58              2.459,99           6.028,46           2.784,22           4.292,88           13.829,32         7.187,92           2.522,91           8.187,60           5.370,95           52.800,00              
15010000000000 Taxas de ServiÃ§os de Posturas e Urbanismo 84.000,00              1.964,71           1.343,67           3.563,38           4.879,27           6.824,27           8.499,14           10.328,63         9.472,68           14.343,84         8.130,20           6.836,15           7.814,05           84.000,00              
15010000000000 Taxa Servicos Saude 18.000,00              1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           1.500,00           18.000,00              
15010000000000 taxa de Coleta de Lixo - Multas e Juros 48.000,00              -                    15,35                929,29              337,69              962,62              461,80              1.039,37           842,46              1.151,86           283,96              18.018,58         23.957,02         48.000,00              
15010000000000 Taxa de Coleta de Lixo - DÃ-vida Ativa 120.000,00            -                    747,45              8.216,35           6.895,35           6.739,93           5.953,99           5.459,85           11.285,88         6.676,95           4.957,92           43.649,82         19.416,51         120.000,00            
15010000000000 Taxa de Coleta de Lixo - Divida Ativa - Multas e J 33.600,00              -                    151,45              1.905,12           1.775,08           2.103,04           1.744,29           2.206,27           3.193,13           2.058,91           2.248,23           9.555,20           6.659,27           33.600,00              
15010000000000 contribuição de melhoria multa 2.000,00                166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              166,67              2.000,00                
15010000000000 contribuição melhoria divida ativa 4.800,00                400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              400,00              4.800,00                
15010000000000 contribuição melhoria divida ativa multas e juro 200,00                    16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                16,67                200,00                    
15010000000000 TransferÃªncias da UniÃ£o conforme LC 176/20 600.000,00            -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    436.363,64       54.545,45         54.545,45         -                    54.545,45         600.000,00            
15010000000000 OUTRAS TRANSFERÃŠNCIAS DA UNIÃƒO 3.000.000,00         250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       250.000,00       3.000.000,00         
15010000000000 Multas Previstas em LegislaÃ§Ã£o EspecÃ-fica 276.000,00            77.777,20         45.471,94         141,84              55.857,28         5.542,80           14.112,65         -                    27.885,57         -                    5.830,07           107,99              43.272,66         276.000,00            
15010000000000 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÃ‡ÃƒO SANITÃ�RIA 100.000,00            -                    -                    -                    -                    -                    -                    13,30                -                    -                    -                    99.986,70         -                    100.000,00            
15010000000000 Ã”nus de SucumbÃªncia - Principal 50.000,00              792,30              1.950,37           6.067,06           2.090,02           2.211,87           1.749,79           2.987,22           4.038,48           1.815,03           -                    13.435,70         12.862,16         50.000,00              
15010000000000 TOTAL 9.499.000,00         785.450,71       596.558,65       661.241,25       1.708.957,31   846.128,02       641.592,42       543.636,60       1.001.351,95   563.159,09       687.270,96       752.924,21       710.728,84       9.499.000,00         

15010000000000 FINANÇAS 7.499.000,00         524.916,68       524.916,67       524.916,68       524.916,66       624.916,67       624.916,67       624.916,67       624.916,67       724.916,66       724.916,66       724.916,66       724.916,66       7.499.000,00         
15010000000000 37 - AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO E 

15010000000000 Pessoal e encargos sociais 1.300.000,00         100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       200.000,00       1.300.000,00         
15010000000000 TOTAL DESPESA 8.799.000,00         624.916,68       624.916,67       624.916,68       624.916,66       724.916,67       724.916,67       724.916,67       724.916,67       824.916,66       824.916,66       824.916,66       924.916,66       8.799.000,00         

SUPERAVIT/RESERVA 700.000,00            160.534,03       28.358,02-         36.324,57         1.084.040,65   121.211,35       83.324,24-         181.280,07-       276.435,28       261.757,57-       137.645,70-       71.992,45-         214.187,82-       700.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15400000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FU 1.100.000,00         86.579,84         101.368,45       110.032,13       85.165,30         116.177,13       112.322,59       93.253,24         102.733,59       76.753,20         77.589,28         78.093,89         59.931,36         1.100.000,00         
15400000000000 TransferAªncias de Recursos do Fundo de Manu                 75.000.000,00      6.537.246,77    7.150.228,84    5.235.080,29    5.834.109,51    6.454.906,25    6.243.297,43    5.305.161,17    6.025.196,79    5.349.314,59    6.729.812,71    6.679.746,23    7.455.899,43    75.000.000,00      

TOTAL 76.100.000,00      6.623.826,61   7.251.597,29   5.345.112,42   5.919.274,81   6.571.083,38   6.355.620,02   5.398.414,41   6.127.930,38   5.426.067,80   6.807.401,99   6.757.840,12   7.515.830,78   76.100.000,00      

15400000000000 EDUCAÇÃO 76.100.000,00      5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.994.800,31    5.994.800,31    11.957.196,62 76.100.000,00      
15400000000000 Pessoal e encargos sociais 75.332.404,00      5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    11.589.600,62 75.332.404,00      
15400000000000 Outras despesas correntes 767.596,00            200.000,00       200.000,00       367.596,00       767.596,00            
15400000000000 TOTAL DESPESA 76.100.000,00      5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.794.800,31    5.994.800,31    5.994.800,31    11.957.196,62 76.100.000,00      
15400000000000 SUPERAVIT/RESERVA -                          829.026,30       1.456.796,98   449.687,89-       124.474,50       776.283,07       560.819,71       396.385,89-       333.130,07       368.732,51-       812.601,68       763.039,81       4.441.365,83-   0,00                        

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
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15500000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - Sa 55.000,00              3.872,70           3.357,74           4.548,13           3.721,13           4.758,79           4.721,82           4.928,05           5.445,31           4.820,84           5.091,79           4.857,36           4.876,35           55.000,00              
15500000000000 TransferAªncias do SalA¡rio-EducaA§A£o - Princ 1.000.000,00         114.525,51       79.781,98         83.102,06         76.582,00         71.890,50         74.701,02         103.243,44       68.100,19         82.727,59         84.981,03         126.986,22       33.378,46         1.000.000,00         

TOTAL 1.055.000,00         118.398,21       83.139,72         87.650,19         80.303,13         76.649,29         79.422,84         108.171,49       73.545,50         87.548,43         90.072,81         131.843,58       38.254,80         1.055.000,00         

15500000000000 EDUCAÇÃO 1.055.000,00         114.525,51       79.781,98         83.102,06         76.582,00         71.890,50         74.701,02         103.243,44       68.100,19         82.727,59         84.981,03         126.986,22       33.378,46         1.000.000,00         
15500000000000 TOTAL DA DESPESA 118.398,21       83.139,72         87.650,19         80.303,13         76.649,29         79.422,84         108.171,49       73.545,50         87.548,43         90.072,81         131.843,58       38.254,80         1.055.000,00         

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15520000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FN          55.000,00              2.262,49           2.287,50           4.485,51           5.605,33           3.733,58           3.998,85           4.558,02           6.304,93           6.278,19           6.069,81           6.581,81           2.833,98           55.000,00              
15520000000000 TransferAªncias Diretas do FNDE referentes ao P         1.300.000,00         -                    100.175,21       133.310,27       133.310,27       133.310,27       133.310,27       133.342,67       133.310,27       133.310,27       133.310,27       133.310,27       -                    1.300.000,00         

TOTAL 1.355.000,00         2.262,49           102.462,71       137.795,77       138.915,60       137.043,84       137.309,11       137.900,68       139.615,20       139.588,46       139.380,08       139.892,08       2.833,98           1.355.000,00         

15520000000000 EDUCAÇÃO 1.355.000,00         2.262,49           102.462,71       137.795,77       138.915,60       137.043,84       137.309,11       137.900,68       139.615,20       139.588,46       139.380,08       139.892,08       2.833,98           1.355.000,00         
15520000000000 TOTAL DA DESPESA 2.262,49           102.462,71       137.795,77       138.915,60       137.043,84       137.309,11       137.900,68       139.615,20       139.588,46       139.380,08       139.892,08       2.833,98           1.355.000,00         

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15530000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FN             2.000,00                90,72                74,94                96,72                78,20                153,67              171,66              187,10              218,31              206,54              242,42              234,65              245,05              2.000,00                
15530000000000 TransferAªncias Diretas do FNDE referentes ao P            50.000,00              5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           5.000,00           50.000,00              

TOTAL 52.000,00              90,72                5.074,94           5.096,72           5.078,20           5.153,67           5.171,66           5.187,10           5.218,31           5.206,54           5.242,42           5.234,65           245,05              52.000,00              

15530000000000 EDUCAÇÃO 52.000,00              90,72                5.074,94           5.096,72           5.078,20           5.153,67           5.171,66           5.187,10           5.218,31           5.206,54           5.242,42           5.234,65           245,05              52.000,00              
15530000000000 TOTAL DA DESPESA 90,72                5.074,94           5.096,72           5.078,20           5.153,67           5.171,66           5.187,10           5.218,31           5.206,54           5.242,42           5.234,65           245,05              52.000,00              

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15690000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - Ou    11.000,00              528,88              436,42              563,59              445,15              550,09              527,84              4.874,86           1.040,95           523,20              536,59              493,13              479,29              11.000,00              
15690000000000 Outras TransferAªncias Diretas do Fundo Nacion         150.000,00            -                    -                    -                    2.864,17           10.139,16         -                    117.959,45       5.069,58           5.169,82           2.864,17           2.614,71           3.318,94           150.000,00            

TOTAL 161.000,00            528,88              436,42              563,59              3.309,32           10.689,26         527,84              122.834,31       6.110,54           5.693,02           3.400,76           3.107,83           3.798,23           161.000,00            

15690000000000 EDUCAÇÃO 161.000,00            528,88              436,42              563,59              3.309,32           10.689,26         527,84              122.834,31       6.110,54           5.693,02           3.400,76           3.107,83           3.798,23           161.000,00            
15690000000000 TOTAL DA DESPESA 528,88              436,42              563,59              3.309,32           10.689,26         527,84              122.834,31       6.110,54           5.693,02           3.400,76           3.107,83           3.798,23           161.000,00            

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
15760000000000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPÃ“SITOS BANCÃ�RIOS r           2.000,00                52,38                43,27                69,26                94,31                168,92              183,04              208,53              234,83              208,60              235,72              239,78              261,35              2.000,00                
15760000000000 TransferÃªncias de Recursos Destinados a Progr     350.000,00            -                    201,37              43.764,68         75.447,09         30.138,56         28.728,96         28.728,96         151,03              28.728,96         28.728,96         56.920,94         28.460,47         350.000,00            

TOTAL 352.000,00            52,38                244,64              43.833,95         75.541,40         30.307,48         28.912,00         28.937,49         385,86              28.937,56         28.964,68         57.160,72         28.721,82         352.000,00            

15760000000000 EDUCAÇÃO 352.000,00            52,38                244,64              43.833,95         75.541,40         30.307,48         28.912,00         28.937,49         385,86              28.937,56         28.964,68         57.160,72         28.721,82         352.000,00            
15760000000000 TOTAL DA DESPESA 52,38                244,64              43.833,95         75.541,40         30.307,48         28.912,00         28.937,49         385,86              28.937,56         28.964,68         57.160,72         28.721,82         352.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16000000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS- BLO          165.000,00            7.429,77           4.580,03           4.366,23           3.109,02           2.778,82           1.807,74           3.047,00           6.038,15           20.142,15         34.508,94         37.320,27         39.871,88         165.000,00            
16000000000000 Transferencias de Recursos do Bloco de Manute             13.380.000,00      815.492,63       899.480,63       871.903,30       1.099.442,22    906.944,92       992.157,88       991.171,93       2.739.418,50    2.461.705,05-    3.215.189,31    1.885.383,18    1.425.120,53    13.380.000,00      
16000000000000 Transferencias de Recursos do Bloco de Manute             15.012.000,00      851.575,50       852.338,65       851.464,00       852.123,90       851.512,65       851.464,00       851.828,92       850.207,04       5.179.062,99    1.033.262,07    1.055.536,63    931.623,64       15.012.000,00      
16000000000000 Transferencias de Recursos do Bloco de Manute              2.000.000,00         308.982,34       29.098,44         926.794,13       421.624,97       425.494,33       425.494,33       413.612,17       508.258,93       2.213.568,05-    383.566,19       141.741,07       228.901,15       2.000.000,00         
16000000000000 Transferencias de Recursos do Bloco de Manute             600.000,00            47.575,10         47.575,10         47.575,10         54.275,60         47.575,10         47.575,10         54.275,60         49.871,90         47.575,10         54.275,60         47.575,10         54.275,60         600.000,00            

TOTAL 31.157.000,00      2.031.055,34   1.833.072,85   2.702.102,77   2.430.575,71   2.234.305,83   2.318.499,05   2.313.935,62   4.153.794,52   571.507,15       4.720.802,11   3.167.556,25   2.679.792,79   31.157.000,00      

SAUDE 31.157.000,00      1.995.769,23   1.795.769,23   2.595.769,23   2.395.769,23   2.395.769,23   2.295.769,23   2.295.769,23   2.495.769,23   2.295.769,23   2.945.769,23   2.945.769,23   4.703.538,46   31.157.000,00      
16000000000000 Pessoal e encargos sociais 14.245.000,00      1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    1.095.769,23    2.191.538,46    14.245.000,00      
16000000000000 Outras despesas correntes 16.912.000,00      900.000,00       700.000,00       1.500.000,00    1.300.000,00    1.300.000,00    1.200.000,00    1.200.000,00    1.400.000,00    1.200.000,00    1.850.000,00    1.850.000,00    2.512.000,00    16.912.000,00      
16000000000000 TOTAL DESPESA 1.995.769,23    1.795.769,23    2.595.769,23    2.395.769,23    2.395.769,23    2.295.769,23    2.295.769,23    2.495.769,23    2.295.769,23    2.945.769,23    2.945.769,23    4.703.538,46    31.157.000,00      

SUPERAVIT 35.286,11         37.303,62         106.333,54       34.806,48         161.463,40-       22.729,82         18.166,38         1.658.025,29   1.724.262,08-   1.775.032,88   221.787,02       2.023.745,67-   -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16010000000000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPÃ“SITOS BANCÃ�RIOS-          220.000,00            17.541,34         14.454,79         18.472,49         14.410,50         17.279,77         16.558,84         16.531,02         17.201,74         16.824,57         24.884,01         23.217,58         22.623,36         220.000,00            
16010000000000 TransferÃªncias de Recursos do Bloco de Estrut           2.000.000,00         -                    -                    -                    1.000.000,00    1.000.000,00    -                    -                    -                    -                    -                    2.000.000,00         
16010000000000 TransferÃªncias de Recursos do Bloco de Estrut             1.000.000,00         500.000,00       500.000,00       1.000.000,00         

TOTAL 3.220.000,00         17.541,34         14.454,79         18.472,49         1.514.410,50   1.517.279,77   16.558,84         16.531,02         17.201,74         16.824,57         24.884,01         23.217,58         22.623,36         3.220.000,00         

16010000000000 SAUDE 3.220.000,00         17.541,34         14.454,79         18.472,49         1.514.410,50    1.517.279,77    16.558,84         16.531,02         17.201,74         16.824,57         24.884,01         23.217,58         22.623,36         3.220.000,00         
16010000000000 TOTAL DESPESA 17.541,34         14.454,79         18.472,49         1.514.410,50    1.517.279,77    16.558,84         16.531,02         17.201,74         16.824,57         24.884,01         23.217,58         22.623,36         3.220.000,00         

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16040000000000 TRANFERÊNCIA DE RECURSOS VENCIMENO ACS    8.820.000,00         678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       1.356.923,08    8.820.000,00         

TOTAL 8.820.000,00         678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       1.356.923,08   8.820.000,00         

16040000000000 SAUDE 8.820.000,00         678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       1.356.923,08    8.820.000,00         
16040000000000 TOTAL DESPESA 678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       678.461,54       1.356.923,08    8.820.000,00         

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16050000000000 AssistÃªncia financeira da UniÃ£o destinada Ã           4.450.000,00         342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       684.615,38       4.450.000,00         

TOTAL 4.450.000,00         342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       684.615,38       4.450.000,00         

16050000000000 SAUDE 4.450.000,00         342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       684.615,38       4.450.000,00         
16050000000000 TOTAL DESPESA 342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       342.307,69       684.615,38       4.450.000,00         

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16210000000000 Transferencias de Recursos do Sistema Unico de     2.700.000,00         -                    517.770,20       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       2.700.000,00         

TOTAL 2.700.000,00         -                    517.770,20       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       2.700.000,00         

16210000000000 SAUDE 2.700.000,00         -                    517.770,20       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       2.700.000,00         
16210000000000 TOTAL DESPESA -                    517.770,20       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       218.222,98       2.700.000,00         

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16310000000000 TransferÃªncias de ConvÃªnio da UniÃ£o da clÃ   814.000,00            -                    -                    -                    -                    -                    -                    371.427,70       134.129,85       -                    308.442,45       -                    -                    814.000,00            
16310000000000 TransferÃªncias de ConvÃªnio da UniÃ£o da pol   486.000,00            -                    -                    -                    486.000,00       -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    486.000,00            
16310000000000 TransferÃªncias de ConvÃªnio da UniÃ£o da am    876.000,00            -                    -                    -                    -                    -                    -                    876.000,00       -                    -                    -                    -                    -                    876.000,00            
16310000000000 Transferencias de Convenio da Uniao implantac   8.250.000,00         4.000.000,00    4.250.000,00    8.250.000,00         

TOTAL 10.426.000,00      -                    -                    4.000.000,00   4.736.000,00   -                    -                    1.247.427,70   134.129,85       -                    308.442,45       -                    -                    10.426.000,00      

16310000000000 SAUDE 10.426.000,00      -                    -                    4.000.000,00    4.736.000,00    -                    -                    1.247.427,70    134.129,85       -                    308.442,45       -                    -                    10.426.000,00      
16310000000000 TOTAL DESPESA -                    -                    4.000.000,00    4.736.000,00    -                    -                    1.247.427,70    134.129,85       -                    308.442,45       -                    -                    10.426.000,00      

SUPERAVIT -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
16600000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FN   70.000,00              453,12              7.005,72           5.849,51           4.547,07           7.540,37           5.361,68           7.361,99           5.551,46           5.554,77           9.926,03           4.829,48           6.018,80           70.000,00              
16600000000000 Transferencias de Recursos do Fundo Nacional d     1.400.000,00         15.329,33         134.297,27       114.590,95       93.862,39         151.260,01       109.833,07       145.621,82       113.728,02       110.146,37       191.297,56       101.352,65       118.680,56       1.400.000,00         

TOTAL 1.470.000,00         15.782,45         141.302,99       120.440,46       98.409,46         158.800,38       115.194,75       152.983,81       119.279,48       115.701,14       201.223,59       106.182,12       124.699,36       1.470.000,00         

16600000000000 FMAS 1.470.000,00         15.782,45         141.302,99       120.440,46       98.409,46         158.800,38       115.194,75       152.983,81       119.279,48       115.701,14       201.223,59       106.182,12       124.699,36       1.470.000,00         
15.782,45         141.302,99       120.440,46       98.409,46         158.800,38       115.194,75       152.983,81       119.279,48       115.701,14       201.223,59       106.182,12       124.699,36       1.470.000,00         

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17000000000000 Outras TransferÃªncias De Recursos da UniÃ£o      97.153.500,00      10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 10.794.833,33 97.153.500,00      
17000000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - 17          1.053.800,00         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         87.816,67         1.053.800,00         

TOTAL 98.207.300,00      10.882.650,00 10.882.650,00 10.882.650,00 10.882.650,00 10.882.650,00 10.882.650,00 87.816,67         87.816,67         87.816,67         10.882.650,00 10.882.650,00 10.882.650,00 98.207.300,00      

UNIRG 1.600.000,00         177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       177.777,78       1.600.000,00         
17000000000000 INFRAESTRUTURA 56.809.800,00      6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   6.312.200,00   56.809.800,00      
17000000000000 DESENV URBANO 5.000.000,00         555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       555.555,56       5.000.000,00         
17000000000000 DESENV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 4.964.000,00         551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       551.555,56       4.964.000,00         
17000000000000 JUVENTUDE E ESPORTES 10.268.500,00      1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   1.140.944,44   10.268.500,00      
17000000000000 CIENCIA E TECNOLOGIA 18.365.000,00      1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.500.000,00   1.865.000,00   18.365.000,00      
17000000000000 FUNDO DE APOIO A CULTURA 1.200.000,00         100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       100.000,00       50.000,00         50.000,00         100.000,00       100.000,00       100.000,00       200.000,00       1.200.000,00         

98.207.300,00      1.600.000,00   10.338.033,33 10.338.033,33 10.338.033,33 10.338.033,33 10.338.033,33 1.550.000,00   1.550.000,00   10.338.033,33 10.338.033,33 10.338.033,33 10.803.033,33 98.207.300,00      
-                          9.282.650,00   544.616,67       544.616,67       544.616,67       544.616,67       544.616,67       1.462.183,33-   1.462.183,33-   10.250.216,67- 544.616,67       544.616,67       79.616,67         -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17010000010415 Outras Transferencias de Recursos dos Estado 1.190.000,00         500.000,00       690.000,00       1.190.000,00         

TOTAL 1.190.000,00         -                    500.000,00       690.000,00       -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    1.190.000,00         

17010000010415 DESENV. ECONOMICO E MEIO AMBIENTE 1.190.000,00         1.190.000,00    1.190.000,00         
1.190.000,00         -                    -                    -                    -                    1.190.000,00   -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    1.190.000,00         

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17020000000000 Outras Transferencias de Convenios dos Munici        10.200.000,00      850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       10.200.000,00      

TOTAL 10.200.000,00      850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       10.200.000,00      

17020000000000 UNIRG 10.200.000,00      850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       10.200.000,00      
850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       10.200.000,00      

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17040000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - RO 22.000,00              1.888,57           1.745,39           1.843,32           1.676,26           1.653,24           1.734,17           -                    1.607,46           3.393,64           1.975,91           2.255,72           2.226,31           22.000,00              
17040000000000 Cota Parte do Fundo Especial de Petroleo- FEP 950.000,00            81.551,84         75.369,04         79.597,99         72.384,07         71.389,86         74.884,73         -                    69.413,08         146.543,37       85.323,54         97.406,16         96.136,32         950.000,00            

TOTAL 972.000,00            83.440,41         77.114,43         81.441,31         74.060,34         73.043,09         76.618,90         -                    71.020,54         149.937,00       87.299,45         99.661,88         98.362,64         972.000,00            

17040000000000 INFRAESTRUTURA 972.000,00            3.459,72           3.197,43           3.376,83           3.070,79           3.028,62           3.176,88           -                    2.944,75           6.216,90           3.619,73           4.132,32           4.078,45           40.302,44              
79.980,68         73.917,00         78.064,48         70.989,54         70.014,48         73.442,02         -                    68.075,78         143.720,10       83.679,72         95.529,56         94.284,19         931.697,56            

972.000,00            83.440,41         77.114,43         81.441,31         74.060,34         73.043,09         76.618,90         -                    71.020,54         149.937,00       87.299,45         99.661,88         98.362,64         972.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17500000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CI 11.000,00              332,26              -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    9.878,20           -                    789,54              11.000,00              
17500000000000 Cota-Parte da ContribuiA§A£o de IntervenA§A£o       200.000,00            6.041,11           -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    179.603,69       -                    14.355,20         200.000,00            

TOTAL 211.000,00            6.373,37           -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    189.481,90       -                    15.144,73         211.000,00            

17500000000000 INFRAESTRUTURA 211.000,00            6.373,37           189.481,90       15.144,73         211.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17510000000000 Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumi  5.431.000,00         180.328,30       226.642,77       389.945,53       357.873,17       470.120,27       358.453,12       423.979,44       542.520,91       518.173,91       613.616,82       649.915,97       699.429,79       5.431.000,00         
17510000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - SE    174.000,00            8.838,20           8.230,56           7.780,57           8.901,10           8.159,67           11.112,09         14.480,28         18.061,74         19.493,57         19.121,69         29.776,76         20.043,76         174.000,00            

TOTAL 5.605.000,00         189.166,50       234.873,33       397.726,10       366.774,27       478.279,94       369.565,21       438.459,72       560.582,65       537.667,49       632.738,51       679.692,73       719.473,55       5.605.000,00         

17510000000000 INFRAESTRUTURA 5.605.000,00         189.166,50       234.873,33       397.726,10       366.774,27       478.279,94       369.565,21       438.459,72       560.582,65       537.667,49       632.738,51       679.692,73       719.473,55       5.605.000,00         
TOTAL 189.166,50       234.873,33       397.726,10       366.774,27       478.279,94       369.565,21       438.459,72       560.582,65       537.667,49       632.738,51       679.692,73       719.473,55       5.605.000,00         

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17520000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - M   11.000,00              3.099,82           1.812,29           5,65                   2.226,20           220,91              562,46              -                    1.111,38           -                    232,36              4,30                   1.724,63           11.000,00              
17520000000000 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 200.000,00            56.360,29         32.950,68         102,78              40.476,29         4.016,52           10.226,56         -                    20.206,93         -                    4.224,69           78,26                31.357,00         200.000,00            

TOTAL 211.000,00            59.460,11         34.762,97         108,44              42.702,48         4.237,43           10.789,02         -                    21.318,31         -                    4.457,04           82,56                33.081,63         211.000,00            

17520000000000 FUNDO MUNICPAL DE DESEN TRANSITO E TRAN 211.000,00            59.460,11         34.762,97         108,44              42.702,48         4.237,43           10.789,02         -                    21.318,31         -                    4.457,04           82,56                33.081,63         211.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17540000000000 Outras Operacoes de Credito - Mercado Interno 58.000.000,00      10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 8.000.000,00    58.000.000,00      

TOTAL 58.000.000,00      -                    -                    -                    10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 8.000.000,00   -                    -                    -                    58.000.000,00      
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17540000000000 INFRAESTRUTURA 58.000.000,00      10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 8.000.000,00    58.000.000,00      
58.000.000,00      -                    -                    -                    10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 8.000.000,00   -                    -                    -                    58.000.000,00      

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17550000000000 AlienaÃ§Ã£o de Bens MÃ³veis e Semoventes - P 20.000,00              2.464,78           1.072,60           1.463,50           1.452,88           1.792,46           1.670,00           1.688,59           1.958,69           1.691,90           1.609,86           1.576,82           1.557,92           20.000,00              

TOTAL 20.000,00              2.464,78           1.072,60           1.463,50           1.452,88           1.792,46           1.670,00           1.688,59           1.958,69           1.691,90           1.609,86           1.576,82           1.557,92           20.000,00              

17550000000000 ADMINSITRAÇÃO 20.000,00              2.464,78           1.072,60           1.463,50           1.452,88           1.792,46           1.670,00           1.688,59           1.958,69           1.691,90           1.609,86           1.576,82           1.557,92           20.000,00              
20.000,00              2.464,78           1.072,60           1.463,50           1.452,88           1.792,46           1.670,00           1.688,59           1.958,69           1.691,90           1.609,86           1.576,82           1.557,92           20.000,00              

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17590000240000 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS PARA O FUNDO 400.000,00            26.020,36         37.790,91         36.785,48         76.000,59         38.916,20         116.785,19       14.392,54         26.654,37         26.654,37         -                    -                    -                    400.000,00            

TOTAL 400.000,00            26.020,36         37.790,91         36.785,48         76.000,59         38.916,20         116.785,19       14.392,54         26.654,37         26.654,37         -                    -                    -                    400.000,00            

17590000240000 FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 280.000,00            28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         28.000,00         280.000,00            
17590000240000 FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 20.000,00              1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           1.666,67           20.000,00              
17590000240000 FUNDO DO IDOSO 100.000,00            8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           8.333,33           100.000,00            
17590000240000 400.000,00            10.000,00         10.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         38.000,00         400.000,00            

superavit/defict -                          16.020,36         27.790,91         1.214,52-           38.000,59         916,20              78.785,19         23.607,46-         11.345,63-         11.345,63-         38.000,00-         38.000,00-         38.000,00-         -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17999019004000 ALUGUEL DE IMÃ“VEIS PÃšBLICOS 150.000,00            8.383,38           12.175,67         11.851,74         24.486,27         12.538,23         37.626,47         4.637,07           8.587,65           8.587,65           8.587,65           12.538,23         -                    150.000,00            
17999019004000 REMUNERAÃ‡ÃƒO DE DEPOSITOS BANCÃ�RIOS D   3.420.000,00         279.394,67       322.578,88       369.818,04       378.770,93       301.150,30       292.753,65       293.182,60       358.006,42       212.462,93       223.127,67       201.595,20       187.158,71       3.420.000,00         
17999019004000 SERVIÃ‡OS ADMINISTRATIVOS 104.784.000,00    8.638.252,31    8.000.041,74    7.904.107,91    7.229.539,98    7.592.251,78    8.640.308,01    8.910.922,82    9.303.171,22    7.565.148,24    7.600.010,80    9.112.252,23    14.287.992,96 104.784.000,00    
17999019004000 Outras IndenizaÃ§Ãµes - 17999019004000 200.000,00            -                    -                    -                    -                    -                    -                    38.626,78         27.439,14         45.973,03         20.969,60         20.969,60         46.021,85         200.000,00            
17999019004000 RestituiÃ§Ãµes determinadas pelo TCE 100.000,00            -                    680,88              14.992,28         7.154,10           11.006,91         8.788,02           -                    139,19              9.315,36           322,19              7.351,23           40.249,84         100.000,00            
17999019004000 Ã”nus de SucumbÃªncia - Principal 100.000,00            1.584,59           3.900,75           12.134,12         4.180,05           4.423,73           3.499,57           5.974,44           8.076,95           3.630,07           -                    26.871,40         25.724,33         100.000,00            
17999019004000 SERVICOS EDUCACIONAIS- PRINCIPAL 3.500.000,00         37.623,74         2.042,43           -                    1.644.157,28    1.170.960,54    512.831,84       6.557,28           1.612,45           124.214,44       -                    -                    -                    3.500.000,00         

TOTAL 112.254.000,00    8.965.238,69   8.341.420,36   8.312.904,10   9.288.288,62   9.092.331,48   9.495.807,57   9.259.900,99   9.707.033,00   7.969.331,72   7.853.017,90   9.381.577,88   14.587.147,69 112.254.000,00    

UNIRG
17999019004000 Pessoal e encargos sociais 62.040.000,00      4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    4.772.307,69    9.544.615,38    62.040.000,00      
17999019004000 Outras despesas correntes 35.564.000,00      2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   2.963.666,67   35.564.000,00      
17999019004000 Investimentos 9.650.000,00         600.000,00       700.000,00       700.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       850.000,00       9.650.000,00         
17999019004000 Amortização da Dívida 5.000.000,00         500.000,00       500.000,00       600.000,00       600.000,00       600.000,00       200.000,00       750.000,00       1.250.000,00   5.000.000,00         
17999019004000 TOTAL 112.254.000,00    8.335.974,36   8.435.974,36   8.435.974,36   9.085.974,36   9.085.974,36   9.185.974,36   9.185.974,36   9.185.974,36   8.785.974,36   8.585.974,36   9.335.974,36   14.608.282,05 112.254.000,00    

SUPERAVIT/DEFICIT 629.264,33       94.554,00-         123.070,26-       202.314,26       6.357,12           309.833,21       73.926,63         521.058,64       816.642,64-       732.956,46-       45.603,52         21.134,37-         -                          

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17999019005000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS AUT  550.000,00            49.042,53         50.339,90         57.011,42         36.098,09         38.367,90         49.528,32         48.204,11         48.387,83         35.004,40         29.407,10         57.817,90         50.790,49         550.000,00            
17999019005000 ServiÃ§os de AssistÃªncia Ã  SaÃºde Suplementa      14.361.000,00      1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    1.196.750,00    14.361.000,00      

TOTAL 14.911.000,00      1.245.792,53   1.247.089,90   1.253.761,42   1.232.848,09   1.235.117,90   1.246.278,32   1.244.954,11   1.245.137,83   1.231.754,40   1.226.157,10   1.254.567,90   1.247.540,49   14.911.000,00      

IPASGU
17999019005000 Pessoal e encargos sociais 869.000,00            66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         66.846,15         133.692,31       869.000,00            
17999019005000 Outras despesas correntes 13.677.000,00      1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   1.139.750,00   13.677.000,00      
17999019005000 Investimentos 365.000,00            30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         30.416,67         365.000,00            
17999019005000 TOTAL 14.911.000,00      1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.237.012,82   1.303.858,97   14.911.000,00      

SUPERAVIT/DEFICIT -                          8.779,71           10.077,08         16.748,60         4.164,73-           1.894,92-           9.265,50           7.941,29           8.125,01           5.258,42-           10.855,72-         17.555,08         56.318,48-         14.911.000,00      

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
17999019007000 SERVIÇOS DE PATIO VEICUOS APREENDIDOS 286.000,00            23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         23.833,33         286.000,00            
17999019007000 TARIFA AEROPORTUARIA 300.000,00            18.404,44         28.816,56         22.149,02         15.170,15         22.309,93         26.286,30         32.662,87         24.709,47         24.743,85         17.264,14         26.728,85         40.754,42         300.000,00            

TOTAL 586.000,00            42.237,77         52.649,89         45.982,36         39.003,48         46.143,26         50.119,63         56.496,20         48.542,80         48.577,19         41.097,48         50.562,18         64.587,75         586.000,00            

FUNDO MUNICIPAL TRANSITO E TRANSP 586.000,00            42.237,77         52.649,89         45.982,36         39.003,48         46.143,26         50.119,63         56.496,20         48.542,80         48.577,19         41.097,48         50.562,18         64.587,75         586.000,00            

Fonte RECEITA previsão 2023 JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
18001111000000 ContribuiÃ§Ã£o do Servidor Civil Ativo - Principa 15.941.000,00      977.950,37       1.531.215,97    1.176.925,20    806.091,29       1.185.475,08    1.396.766,29    1.735.596,01    1.312.978,70    1.314.805,96    917.359,07       1.420.282,02    2.165.554,03    15.941.000,00      
18001111000000 ContribuiÃ§Ã£o do Servidor Civil Inativo - Princi 400.000,00            17.580,30         17.580,30         17.604,89         17.582,27         17.467,68         -                    73.307,77         65.180,38         -                    114.339,36       913,16              58.443,89         400.000,00            
18001111000000 CPSSS - Servidor Civil - Pensionistas - Principal 20.000,00              458,00              567,06              568,22              458,01              458,01              -                    1.691,75           923,93              -                    1.789,92           -                    13.085,11         20.000,00              
18001111000000 RemuneraÃ§Ã£o dos Investimentos do Regime        8.812.078,00         13.403,86         2.182.522,23    776.363,56       76.789,07         3.628,02           19.140,33         -                    1.645.607,45    1.353.411,69    2.741.211,79    -                    -                    8.812.078,00         
18001111000000 CompensaÃ§Ãµes Financeiras entre o Regime G         60.000,00              -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    1,60                   762,45              59.235,96         
18001111000000 ContribuiÃ§Ã£o Patronal - Servidor Civil Ativo -   7.245.000,00         577.536,96       582.783,20       589.912,00       478.007,59       716.819,52       545.980,36       668.411,91       610.525,39       491.200,41       737.994,39       621.779,78       624.048,50       
18001111000000 Contribuicao Patronal - Servidor Civil Ativo -  Pri 21.321.022,00      1.302.784,26    2.171.395,62    1.623.979,27    1.122.560,26    1.644.846,11    1.934.517,34    2.401.625,11    1.816.029,95    1.821.823,89    1.265.518,52    1.966.609,12    2.249.332,57    21.321.022,00      

TOTAL 53.799.100,00      2.889.713,76   6.486.064,38   4.185.353,13   2.501.488,49   3.568.694,42   3.896.404,32   4.880.632,54   5.451.245,79   4.981.241,94   5.778.214,65   4.010.346,53   5.169.700,05   53.799.100,00      

GURUPREV 28.718.900,00      2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   2.227.754,49   4.213.600,64   28.718.900,00      
Pessoal e encargos sociais 25.816.000,00      1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    1.985.846,15    3.971.692,31    25.816.000,00      
Outras despesas correntes 1.649.000,00         137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       137.416,67       1.649.000,00         
Investimentos 400.000,00            33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         33.333,33         400.000,00            
Amortização divida 853.900,00            71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         71.158,33         853.900,00            
SUPERATIT 25.080.200,00      661.959,27       4.258.309,89   1.957.598,65   273.734,00       1.340.939,93   1.668.649,83   2.652.878,05   3.223.491,30   2.753.487,46   3.550.460,16   1.782.592,04   956.099,41       25.080.200,00      

53.799.100,00      

TOTAL GERAL 722.845.000,00    54.299.745,90 57.571.219,12 55.086.200,49 68.080.947,39 65.479.983,37 65.135.245,49 56.633.702,12 58.269.139,37 51.211.168,73 63.025.916,12 57.865.600,98 70.186.130,93 722.845.000,00    

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

RECEITA PREVISTA NA FONTE

CRONOGRAMA DE DESPESA NA FONTE
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Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO 

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispen-
sa de Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 
221/2024, que tem por objeto a DESPESA COM EMISSÃO DE 
CERTIDÕES DOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA FUNDAÇÃO 
UNIRG, PARA ATUALIZAÇÕES DOS ARQUIVOS DESTA INSTI-
TUIÇÃO E APRESENTAÇÃO AO CONSELHO ESTADUAL – CEE, 
PARA CREDENCIAMENTO, Fundamento Legal: Art. 75, inciso 
II, Lei Federal 14133/21, regulamentado pelo Decreto Muni-
cipal n° 108/2024, Elemento de Despesa: 3.3.90.47 - OBRI-
GAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

SERVIÇO DE REGISTOR DE 
IMÓVEIS DE GURUPI - TO 02.884.005/0001-50 R$ 563,91

Valor Total: R$ 563,91 (quinhentos e sessenta e três reais e noventa e 
um centavos).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 30 de janeiro de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

GURUPI PREV

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO 
Nº 03/2023 

Processo administrativo nº 2023000253. Partes: Par-
tes: GURUPI PREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI, inscrito no CNPJ sob o n° 
14.120.591/0001-45, com sede na APM 01-B, entre ruas 02 e 
03, Park Filó Moreira, CEP: 77421-060, Gurupi - TO, neste ato 
representado pelo Presidente Sr. RICARDO BUENO PARÉ, 
brasileiro, união estável, advogado, inscrito no CPF sob o nº 
037.965.088-63, residente e domiciliado na Rua Presidente 
Juscelino Kubstichek, nº 1278, quadra 09, lote 08, casa 02, 
Centro, CEP: 77402-100, Gurupi – TO. E a Empresa PERFOR-
MANCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 41.125.556/0001-91, com sede na Avenida 
Olinda, Nº 960, quadra H4, Lote 01/03, Park Lozandes, Torre 
01, sala 608-B. Edifício Lozandes Corporate, CEP: 74884-120, 
Goiânia - GO, neste ato representada pela Sra. JUSCILENE 
RODRIGUES PEREIRA OLIVEIRA, brasileira, casada, empresá-
ria, inscrito no CPF nº. 001.596.171-03. Prorrogação do pra-
zo de vigência/execução do Contrato Original nº 03/2023, 
cujo o objeto e Consultoria para formalização e encami-
nhamento de processos para viabilização do recebimento 

Gabinete da Prefeita

da compensação previdenciária entre o RGPS e o RPPS, na 
Administração Previdenciária do GURUPI PREV - em caráter 
de investimento, tirando dúvidas dos operadores e acom-
panhamento dos processos até sua solução final, e envio 
dos processos via COMPREV, elaboração e envio ao GURUPI 
PREV dos relatórios mensais dos resultados obtidos, nos ter-
mos da Lei nº Federal nº 9796/99.  Período de  01/02/2024 a 
01/02/2025. Valor total do Contrato: R$ R$ 13.295,28  (treze 
mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos) 
. Data de Assinatura: 30/01/2024. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI
CNPJ: 14.120.591/0001-45

RICARDO BUENO PARÉ
PRESIDENTE DO GURUPI PREV
Decreto Municipal 1.459/2022

CONTRATANTE

IPASGU

PORTARIA GAB/IPASGU N° 024/2024, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre suspensão do período de fruição de 
férias de servidor do IPASGU e dá outras providên-
cias”.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI- IPASGU, ZANDER LUIS GUIMA-
RÃES NASCIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal n. 586/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - DETERMINAR a suspensão do gozo das férias 
da servidora ALESSANDRA MILHOMEM DE SOUZA, Diretora 
Administrativa do IPASGU, no período de 1º de fevereiro de 
2024 a 20 de fevereiro de 2024, referente ao período aqui-
sitivo de 01/01/2023 a 31/12/2023, conforme portaria n° 
01/2024, e convocá-la às suas atividades, assegurando-lhe 
o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e a servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2024.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2024.

ZANDER LUIS GUIMARÃES NASCIMENTO
Presidente do IPASGU

DEC. 586/2021

PORTARIA GAB/IPASGU N° 025/2024, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2024.
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“Dispõe sobre suspensão do período de fruição de 
férias de servidor do IPASGU e dá outras providên-
cias”.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI- IPASGU, ZANDER LUIS GUIMA-
RÃES NASCIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere o Decreto Municipal n. 586/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - DETERMINAR a suspensão do gozo das férias 
do servidor ZANDER LUIS GUIMARÃES NASCIMENTO, Pre-
sidente do IPASGU, no período de 1º de fevereiro de 2024 
a 20 de fevereiro de 2024, referente ao período aquisitivo 
2022/2023, conforme portaria 02/2024, e convocá-lo às 
suas atividades, assegurando-lhe o direito de gozá-las em 
data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao ser-
vidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2024.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 30 dias do 
mês de janeiro de 2024.

ZANDER LUIS GUIMARÃES NASCIMENTO
Presidente do IPASGU

DEC. 586/2021

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

(CACP)

AVISO DE INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em obe-
diência ao disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 
1.589/2023, na competência de Órgão Gerenciador, torna 
pública a Intenção de REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTU-
RA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
BRITADOS, CASCALHO, TERRA PRETA E CIMENTO, median-
te realização de licitação pública na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do PROCESSO Nº 2024011720003. 
Os órgãos que tiverem a intenção em participar do referido 
processo, deverão MANIFESTAR-SE por meio dos seguintes 
documentos: MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO afirmando sua 
concordância com o objeto nas mesmas condições a ser 
licitado; ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR indicando a quan-
tidade requerida com justificativa fundamentada de sua 
real necessidade e requisição de compra. Os documentos 
mencionados deverão ser encaminhados à Central de Aqui-

Secretaria Municipal de Administração

sições e Contratações Públicas – CACP, no prazo de 08 (oito) 
dias úteis, contados desta publicação. 

Gurupi – TO, 30 de janeiro de 2024.

JULIANA PASSARIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Decreto nº 1.179/2022

AVISO DE INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em obe-
diência ao disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 
1.589/2023, na competência de Órgão Gerenciador, torna 
pública a Intenção de REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTU-
RA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE HERBICIDA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, conforme condições, espe-
cificações e quantitativos constantes do PROCESSO Nº 
2024010920001. Os órgãos que tiverem a intenção em 
participar do referido processo, deverão MANIFESTAR-SE 
por meio dos seguintes documentos: MANIFESTAÇÃO DE 
INTENÇÃO afirmando sua concordância com o objeto nas 
mesmas condições a ser licitado; ESTUDO TÉCNICO PRELI-
MINAR indicando a quantidade requerida com justificati-
va fundamentada de sua real necessidade e requisição de 
compra. Os documentos mencionados deverão ser enca-
minhados à Central de Aquisições e Contratações Públicas 
– CACP, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados desta pu-
blicação. 

Gurupi – TO, 30 de janeiro de 2024.

JULIANA PASSARIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Decreto nº 1.179/2022

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO 
VALOR Nº DE/2023.003-GPI-SECULT

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por intermé-
dio de sua Secretária, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados, que se encontra em andamento Proces-
so Administrativo nº 2024000288; Processo Eletrônico nº 
2024011522002, Dispensa de Licitação em razão do valor 
nº DE/2023.003-GPI-SECULT, que tem por objeto: CONTRA-
TAÇÃO DA EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE IRÁ 
REALIZAR A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO DE INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS 
DO CIRCUITO ONDE IRÁ OCORRER O CARNAVAL DE GURUPI 
DE 09 A 13 DE FEVEREIRO DE 2024. Recebimento das Pro-
postas: 31/01/2024 de 09h00, até 05/02/2024 às 09h00 e 
Período de Lances de 05/02/2024 de 09h01 às 15h01, por 
meio do endereço eletrônico www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 
e art. 32 do Dec. Municipal nº 0.406/2023. Documentos 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal, www.gurupi.
to.gov.br. Gurupi/TO, 30/01/2024 

LILIANE PAGLIARINI 
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SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Decreto nº 830/2023

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 047, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 54/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/01/2.024 a 
22/02/2.024, concedido à servidora MARIA RAIMUNDA DE 
SOUSA SILVA, matrícula n° 489733, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 048, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 57/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/12/2.023 
a 01/02/2.024, a servidora pública municipal, IVONE CRIS-
TINA DO NASCIMENTO AMORIM, matrícula n° 123541, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de dezembro 
2.023.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 049, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 58/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 26/01/2.024 a 
24/05/2.024, a servidora pública municipal, JANDIRA FRAN-
CISCO BEZERRA ANDRADE, matrícula n° 489723, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 050, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 55/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/01/2.024 a 
12/02/2.024, a servidora pública municipal, MILLENA CRIS-
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TINA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 495663, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 051, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 60/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/01/2.024 a 
21/02/2.024, a servidora pública municipal, KEILLA ALVES 
DA SILVA, matrícula n° 495223, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Combate a Endemias, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 052, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 56/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/01/2.024 a 
01/02/2.024, a servidora pública municipal, BRUNA ALVES 
MIRANDA OLIVEIRA, matrícula n° 496265, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 053, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 36/2024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/01/2.024 a 
21/01/2.024, ao servidor público municipal IBANEZ ALVES 
DE BRITO, matrícula n° 368136, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Jardineiro, lotado na Agência 
Gurupiense de Desenvolvimento

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 054, DE 30 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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R E S O L V E:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-
blica municipal efetiva CHRISTIANE MARIM DE ARAUJO, ma-
trícula n° 498003, ocupante do cargo de Cozinheiro, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias contados a partir de 15/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 001/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

“Autoriza realização de empenho estimativo e dá 
outras providências”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do Tocantins, no 
uso das suas atribuições legais e constitucionais, e. 

CONSIDERANDO, a realização das diversas opera-
ções financeiras de transferências de recursos públicos e 
pagamentos de fornecedores/credores desta municipali-
dade.

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a Diretoria de Contabilidade a re-
alizar empenho estimativo em favor da instituição finan-
ceira, BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ nº. 00.000.000/0794-30, 
conforme especificado abaixo:

PRODUTO SERVIÇO VALOR TOTAL R$

TARIFAS BANCARIAS SV R$ 120,00

Art. 2º - Caso permaneça saldo em 31 de dezembro 
de 2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Gabinete da Secretária de Desenvolvimento Econô-
mico e Meio Ambiente, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2024.

DANIELLA PRUDENTE VITORINO
Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº. 029/2024

PORTARIA Nº. 003/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

“Autoriza realização de empenho estimativo e dá 
outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GURUPI, 
Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais e 
constitucionais, e. 

CONSIDERANDO, a realização das diversas opera-
ções financeiras de transferências de recursos públicos e 
pagamentos de fornecedores/credores desta municipali-
dade.

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a Diretoria de Contabilidade a re-
alizar empenho estimativo em favor da instituição finan-
ceira, BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ nº. 00.000.000/0794-30, 
conforme especificado abaixo:

PRODUTO SERVIÇO VALOR TOTAL R$

TARIFAS BANCARIAS SV R$1.650,00

Art. 2º - Caso permaneça saldo em 31 de dezembro 
de 2024, o mesmo será anulado automaticamente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária de Desenvolvimento Econô-
mico e Meio Ambiente, aos 25 dias do mês de janeiro de 
2024.

DANIELLA PRUDENTE VITORINO
Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº. 029/2024

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Gurupi por meio da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente convidam Vossa Senhoria para participar da au-
diência pública para cadastramento e relocação, a realizar-
-se no dia 29 de Fevereiro de 2024, as 17h, no Centro Cultu-
ral Mauro Cunha na Avenida Maranhão entre ruas 02 e 03, 
Centro, Gurupi-To.
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Contamos com valiosa presença, imprescindível 
para o sucesso do evento.

Gurupi, 30 de janeiro de 2024.

DANIELLA PRUDENTE VITORINO
Gestora do Fundo Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº. 029/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE LOTES 
E TERRENOS NÃO EDIFICADOS NO MUNICÍPIO DE 

GURUPI

A Prefeitura Municipal de Gurupi, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, considerando o 
disposto no Código de Posturas, Lei nº 1.086 de 13 de de-
zembro de 1994, arts. 34 e 35, NOTIFICA a todos os proprie-
tários, possuidores ou titulares de qualquer título de terre-
nos não edificados situados na cidade de Gurupi, para que 
procedam com a limpeza dos terrenos e lotes no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados da publicação deste, 
incluindo a remoção de entulhos e galhadas. 
O não atendimento ao disposto neste Edital no prazo pre-
visto, permitirá à Prefeitura, através da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura, executar a limpeza de lotes e terrenos, 
com o lançamento e posteriormente a cobrança dos res-
pectivos preços administrativos determinados no Decreto 
nº 0307, de 07 de março de 2023, correspondentes a 0,35 
UFIRG/m² para limpeza de terrenos, 25 UFIRG/m³ para re-
colhimento de entulhos e 50 UFIRG por recolhimento de 
galhadas, sem prejuízo da aplicação de multas fiscais aos 
infratores, conforme art. 212, VII do Código de Posturas. 
A ausência do pagamento dos preços ou multas, sujeita o 
infrator à inscrição em dívida ativa e às medidas de cobran-
ça administrativa e judicial. 
Após a limpeza, retirada de entulhos e galhadas, os proprie-
tários deverão garantir que os lotes e terrenos continuem 
limpos, sob pena de nova atuação da Prefeitura. 

Esse Edital é válido para o exercício de 2024, a contar da 
data de sua publicação.

EREMILSON FERREIRA LEITE
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOAO FERNANDES LINO FILHO
Diretor de Posturas

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RA SANTOS R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTI-

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Secretaria Municipal de Saúde

NO: PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM PALMAS/TO. PERÍODO: 13/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 16/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 13/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE 
CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 16/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 17/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 12/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
16/10/2023.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 16/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 20/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FIHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
20/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 20/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA 
RIBEIRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTE DO TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HGP EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 19/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 21/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 23/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 23/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 24/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 24/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 24/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
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TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 24/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 25/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 25/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOE ACACIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
25/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 25/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 
CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 26/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 31/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 31/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 31/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 31/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 02/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 
CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 04/10/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
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R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 02/10/2023.

EXTRATO DO 6º SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 008/2020

Proc. Adm. Nº 2023.000655. Contratantes: Fundo Es-
pecial da Câmara Municipal de Gurupi/TO, CNPJ nº 
29.327.41610001-09 e Câmara Municipal de Gurupi/TO, 
CNPJ/MF nº 00.237.537/0001-70, Contratada: CONSTRUTO-
RA ACAUÃ LTDA, CNPJ/MF, sob o nº 04.490.079/0001- 37. 
OBJETO: aditivo para prorrogação do prazo de execução 
da obra de construção da nova sede da Câmara Municipal 
de Gurupi por mais 30 (trinta) dias, e vigência do contra-

Câmara Municipal de Gurupi

to 008/2020 até 29/04/2024. Fundamento Legal art. 57, Lei 
nº 8.666/1993. Ass. 25/01/24. Antônio Valdonio Rodrigues 
Loiola. Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 009/2020

Proc. Adm. Nº 2024000654 Contratantes: Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Gurupi/TO, CNPJ nº 29.327.416/0001-
09 e Câmara Municipal de Gurupi/TO, CNPJ/MF nº 
00.237.537/0001-70, Contratada FVF ENGENHARIA EIRELLI 
– ME, inscrito no CNPJ n 18.589.769/0001-53. OBJETO DO 5º 
ADITIVO: prorrogação do prazo do contrato de fiscalização 
e acompanhamento da obra referente à construção do pré-
dio da Sede da Câmara Municipal de Gurupi/TO, por mais 
30 (trinta) dias, de acordo com o art.57, §1°, da Lei 8.666/93. 
Valor do aditivo é de R$ 18.451,07 (dezoito mil quatrocen-
tos e cinquenta e um e sete centavos). Fundamento Legal 
art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. Ass. 25/01/24. Antônio 
Valdonio Rodrigues Loiola. Presidente da Câmara Municipal 
de Gurupi.


		2024-01-30T22:14:21-0300
	GURUPI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO:17718490000169




